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Gilberto Leite

O jornal Estadão Mato Grosso informa que passará a 
circular em versão reduzida em sua edição impressa, devido à 
pandemia do novo coronavírus e seus reflexos na importação de 
matéria-prima. Essa medida busca garantir que conseguiremos 
continuar a entregar diariamente as informações mais importan-
tes sobre este e outros fatos. Tão logo a situação se regularize, 
voltaremos às atividades normais.

Acesse nosso site e mantenha-se informado sobre tudo o 
que acontece em Mato Grosso.

COMUNICADO
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Divulgação

Dados da SES apontam 
que a Covid-19 
tem uma taxa de 
mortalidade de 22,22% 
em pessoas com mais 
de 80 anos de idade. Em 
MT, até a última terça-
feira (26), 27 idosos 
com mais de 80 anos 
foram diagnosticados 
portadores do novo 
coronavírus. Desses, 
cinco acabaram 
falecendo
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MT REGISTRA
MAIS ÓBITOS
ENTRE IDOSOS

No primeiro trimestre deste ano, os atacadistas 
tiveram um aumento de 3% nas vendas, em 
relação ao mesmo período de 2019. O efeito 
econômico negativo causado pela pandemia 
da Covid-19 – com fechamento de bares e 
restaurantes – teve leve compensação no 
desempenho desse mercado, com o aumento do 
volume de compras das famílias, que agora vão 
menos, mas compram mais Pág. 3

MERCADO ATACADISTA 
CRESCEU NA PANDEMIA

SHOPPINGS E RESTAURANTES VÃO REABRIR
Após mais de 75 dias de medidas duras de controle para frear o avanço do coronavírus em Cuiabá, o prefeito Emanuel Pinheiro (MDB) 
anunciou na manhã desta quinta-feira (28) o decreto nº 7.929, que libera o funcionamento de bares, restaurantes e shopping centers na 
capital, mas com restrições de público e segurança. Contudo, feiras livres e academias continuam proibidas de funcionar em Cuiabá. Um 
novo decreto deve ser anunciado no meio da semana que vem para permitir a reabertura desses setores Pág. 4
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Ilha de serenidade
EDITORIAL

s incertezas trazidas pela crise 
da Covid-19 podem até chaco-
alhar, mas não vão derrubar o 

PIB agropecuário. A notícia é excelen-
te para Mato Grosso, que tem no setor 
agrário sua principal vocação, de onde 
flui boa parte do dinheiro que circula 
no estado. Mesmo no pior cenário pro-
jetado pelo Instituto de Pesquisa Eco-
nômica Aplicada (Ipea), o crescimento 
do PIB agropecuário ficará em 1,3%, 
puxado para baixo apenas pela agro-
pecuária, que pode registrar queda de 
até 2%. As lavouras vão muito bem, 
obrigado, e a perspectiva é que o re-
sultado do ano cresça 2,8% – e isso no 
pior cenário.

A desvalorização do real joga a fa-
vor do setor. A moeda brasileira já caiu 
mais de 20% frente ao dólar desde o 
começo do ano, o que deixa os produ-
tos nacionais muito mais competitivos 
no mercado mundial. Ao mesmo tem-
po, o governo chinês orientou as em-
presas a fazerem estoque de alimen-
tos, principalmente soja, diante das 
incertezas do mercado mundial e de 
como a pandemia se comportará tanto 
no Brasil quanto nos Estados Unidos, 
os maiores fornecedores de alimentos 
do dragão asiático.

Não é à toa que o Ipea projeta, no 
cenário-base, um crescimento de 
2,5% no PIB agropecuário, enquanto 
a perspectiva é que a economia bra-
sileira despenque até 5,9%, segundo 
a última pesquisa Focus. Os números 
firmam o agronegócio como uma ilha 

da bonança em meio à pandemia e à 
crise do vírus. Uma perspectiva van-
tajosa para o estado e seus habitantes. 
Sim, teremos momentos difíceis, mas 
certamente serão menos intensos que 
no restante do mundo.

Agora, mais que nunca, é preciso 
garantir que essa riqueza chegue aos 
cidadãos mato-grossenses e não fi-
que empoçada no meio do caminho. 
Os efeitos econômicos da pandemia no 
segundo trimestre ainda estão come-
çando a ser contabilizados, mas apon-
tam que mesmo o agronegócio fechou 
vagas no período, em um ritmo menor 
que os demais setores. Há uma justifi-
cativa, claro: a colheita acabou e, com 
ela, se foram os trabalhadores tempo-
rários.

É preciso também cuidado para não 
matar a galinha dos ovos de ouro. O 
maior esforço deve ser feito no cam-
po diplomático, de forma a manter os 
parceiros comerciais que temos e pas-
sar uma imagem positiva do país para 
o restante do mundo. Neste quesito, o 
controle da pandemia tem papel pre-
ponderante, pois estampa um selo de 
qualidade sanitária e ajuda a conquis-
tar a confiança dos grandes comprado-
res. Afinal, destaque-se, a China está 
fazendo estoque e esse colchão tem um 
motivo para existir. Que não seja para 
amortecer uma queda nas compras do 
Brasil.

Enfim, parece que nós mato-gros-
senses podemos enfrentar a pandemia 
com um resquício de serenidade. 

A

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, SEXTA-FEIRA, 29 DE MAIO DE 2020

Stéphano do Carmo (*)

A pandemia causada pela 
Covid-19 tem mexido de forma 
significativa com o cotidiano das 
pessoas em todo o planeta. Em 
Mato Grosso, o governador Mau-
ro Mendes realizou ações rápidas 
de combate ao vírus, tornando o es-
tado referência nacional. Enquanto outros 
estados gastaram milhões para construir 
hospitais de campanha, ou seja, temporá-
rios, o governo de Mato Grosso construiu 
um hospital permanente e de ponta, em 45 
dias, com quase 300 leitos, para atender 
os pacientes do coronavírus. Além disso, 
comprou respiradores e descentralizou 
o atendimento disponibilizando leitos no 
interior do estado.

Para falar do vírus é preciso fazer um 
resgate histórico, em que os grandes 
acontecimentos, como guerras, pande-
mias e catástrofes mexem com hábitos, 
convenções e, principalmente, com os 
modos de produção e consumo das pes-
soas, gerando novas necessidades. Foi 
assim após as duas grandes guerras do 
século passado (primeira, de 1914 a 1918 
e segunda, de 1939 a 1945), também com 
a Grande Depressão (crise de 1929), ou 
mesmo com as pandemias (peste bubôni-
ca, varíola, cólera, gripe espanhola, gripe 
suína e H1N1).

Isso afeta não só o psicológico como 
também toda a forma de trabalho e renda. 
Assim que a vida e as coisas voltarem ao 
que chamamos de “normal”, iremos nos 
deparar com uma nova realidade. Até 
porque nada do que foi será de novo do 
jeito que já foi um dia, como diz a música 
“Como uma onda”, do cantor e compositor 
Lulu Santos. É papel do Estado prever 
para poder prover e nisso o governo de 
Mato Grosso, por meio da Secretaria de 
Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação 
(Seciteci), tem função primordial na cons-
trução dos novos caminhos a seguir.

Já estávamos em transformação em 
função do avanço tecnológico e uso em 
todas as esferas da chamada internet das 
coisas, que impactou nas relações de pro-
dução, emprego e renda. O pós-pandemia, 
que já é amanhã, fará com que um novo 
mercado se apresente muito diferente da-
quele que deixamos em janeiro de 2020, 
em que o protocolo de biossegurança será 
fundamental para a promoção e manuten-
ção do bem-estar e proteção à vida.  

As mudanças serão um tanto pela 
reclusão das pessoas, que requer formas 

diferentes de trabalho e consumo, e 
outro pela necessidade de produ-
zir e comercializar os produtos. 
Estamos falando que no pós-
-pandemia teremos um mercado 
para além da inclusão digital, 
no qual os modos operantes da 

produção e prestação de serviços 
exigirão novos conhecimentos. Por 

isso, a Seciteci vem se preparando para 
ofertar cursos para atender esse novo 
momento.

O novo mercado exige um novo pro-
fissional, com uma nova mentalidade e 
operando novas ferramentas. Tanto que 
muitos não abrirão mais as portas, outros 
irão insistir até fechar, outros se adaptarão 
para não desaparecer e novos postos para 
novas atividades se abrirão. Precisamos 
nos antecipar para incluir o trabalhador 
mato-grossense que terá que se reinventar 
para encarar esse novo tempo.

Em 2021, como se deve apresentar 
um trabalhador enquanto candidato a 
uma vaga e emprego? Que tipo de co-
nhecimento ele deve dominar? Quais 
ferramentas de trabalho ele deve ter ou 
operar? E o futuro empreendedor, com o 
que ele vai mexer? Critérios de produção 
e consumo, quais serão? Quais serão os 
novos limites para produção, circulação e 
consumo? Quais os perfis de pesquisa que 
o Estado deve promover para ser inclusiva 
neste mercado?

Essas são apenas algumas das per-
guntas que devemos responder para criar 
um portfólio de cursos de aperfeiçoamento 
e de formação inicial continuada (FIC) 
para qualificar as pessoas que vão atuar 
no mercado que começará a vigorar no 
pós- pandemia.

Conectada com esse novo momento, 
a Secretaria de Ciência, Tecnologia e 
Inovação, em parceria com o Ministério 
da Educação (MEC), iniciou a oferta de 
cursos online (EAD) através do Programa 
Novos Caminhos. Além deste programa, a 
Seciteci tem em seu planejamento a meta 
de ampliar essa modalidade de cursos. 
O ensino a distância e o presencial são 
mecanismos de transformação e evolução 
social e econômica de uma sociedade. 
O Estado é o grande articulador desse 
processo, promovendo política pública 
de inclusão.

STÉPHANO DO CARMO é secretário 
adjunto de Educação Profissional e En-
sino Superior da Secretaria de Estado de 
Ciência, Tecnologia e Inovação (Seciteci)

Luzes para o futuro
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Notícias falsas compartilhadas pelas redes 
sociais podem prejudicar a batalha contra o novo 
coronavírus. O Ministério da Saúde disponibiliza 
uma página na internet - saude.gov.br/fakenewsco-
ronavirus - para destruir mitos e curas milagrosas. 
Verifique sempre! Lembre-se: combater o vírus é 
uma responsabilidade de todos nós.

FIQUE ATENTO!

APOIO:

Educação online e o futuro
Lorena Lacerda (*)

Que a internet é praticamen-
te infinita, todo mundo já sabe. 
Inclusive, atualmente, ela está 
repleta de notícias sobre o novo 
coronavírus (Covid-19), vídeos 
sobre o que fazer durante o período 
de isolamento social, leituras sobre 
saúde e mercado econômico-financeiro 
até memes hilariantes. E eis que em meio a 
esse turbilhão de conteúdos que você tem 
acesso todos os dias surge uma oportuni-
dade legítima: ampliar seus estudos sem 
sair de casa.

Sem dúvida, a invenção do WWW 
(World Wide Web) na década de 1990 
serviu como porta de entrada para a 
educação online e o surgimento de novos 
formatos pedagógicos. No entanto, recen-
temente, os cursos e programas online 
reivindicaram oficialmente seu lugar como 
o futuro da educação acessível. Mesmo 
assim, questões envolvendo sua definição, 
estrutura e entrega dos conteúdos ainda 
causam certa inquietude. É preciso que-
brar paradigmas.

Com a tecnologia, abriu-se a possibilida-
de de alcançar mais alunos com os novos 
recursos disponíveis. Mas essa mudança 
de cenário trouxe alterações que nem to-
dos conseguiram entender. Um deles diz 
respeito ao papel do professor no processo 
de ensino-aprendizagem – uma vez que a 
educação online exige profissionais tecno-
logicamente preparados para a concepção 
e realização de atividades virtuais.

Docentes que trabalharam por muitos 
anos com estratégias tradicionais, mesmo 
com experiência conceitual, podem ter 
encontrado dificuldades na transição para 
o online. Contudo, tal quadro vem sendo 
minimizado ao longo dos anos, conforme 
avança a atualização desses profissionais 
perante as novas estratégias e práticas 
educacionais. O que não muda é o carisma 

e a capacidade deles em motivar os 
alunos para a execução de tarefas 
que lhes permitam adquirir o co-
nhecimento.

Outro ponto se refere ao con-
ceito de que a educação online é 

mais simples, pois é possível – em 
certos casos – controlar o tempo 

dedicado ao aprendizado. Isso é um 
equívoco. Essa modalidade provou ser 

muito mais exigente em termos de tempo, 
concentração, requisitos cognitivos e objeti-
vo metacognitivo, já que tem a grande van-
tagem de possuir recursos como a internet.

Hoje, pode-se afirmar que a educação 
online não é mais tendência: é realidade. 
Ela alcançou seu posto, inclusive, dentro 
do universo da educação executiva, que 
vem ganhando cada vez mais adeptos no 
online. Ela surge como opção para quem 
está entrando na força de trabalho e quer 
mais habilidade e credenciais para pre-
encher seu currículo, para quem procura 
aumentar as habilidades no início ou fim de 
sua carreira ou para quem deseja mudar 
completamente de carreira.

Em Mato Grosso, o Grupo Valure – em-
presa de consultoria em inteligência em 
gestão e desenvolvimento de lideranças – 
segue firme rumo ao online. Isto, seja com 
programas próprios ou por meio da parceria 
com a StepU, empresa digital, cujo modelo 
privilegia a inovação e a aplicação de novas 
tecnologias nas atividades de aprendiza-
gem e desenvolvimento profissional. 

Independentemente de qual seja o seu 
motivo, seja o protagonista da sua história! 
Invista em conhecimento e carimbe seu 
passaporte para o futuro: afinal, educação 
online é educação.

LORENA LACERDA é palestrante, Co-
ach de Executivos e Times, Mentora de 
Liderança e Gestão, Presidente do Grupo 
Valure, associada à Fundação Dom Cabral 
em MT.
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O mercado atacadista tem congregado as exigências do novo perfil do consumidor: necessidade de estoque e menos idas aos supermercados

 Priscilla Silva

O setor atacadista bra-
sileiro tem se consolidado 
como principal canal de 
abastecimento do país. 
No primeiro trimestre 
deste ano, o efeito eco-
nômico negativo causado 
pela pandemia da Co-
vid-19 – com fechamento 
de bares e restaurantes – 
teve leve compensação no 
desempenho desse mer-
cado, com o aumento do 
volume de compras das 
famílias. No 1º trimestre 
de 2020, categorias volta-
das para higiene pessoal, 
limpeza e congelados ti-
veram aumento expressi-
vo na representatividade 
total da cesta de produtos. 

O estudo do Ranking 
Abad/Nielsen 2020 – ano 
base 2019, realizado pela 
Associação Brasileira de 
Atacadistas e Distribui-
dores (Abad), em parceria 
com a consultoria Niel-
sen, aponta que as vendas 
no setor se mantiveram 
crescentes nos últimos 15 
anos. Em 2019, as vendas 
nos canais de consumo 
massivo faturaram R$ 
273,5 bilhões, um desem-
penho 5,6% superior ao 
ano anterior. 

Em Mato Grosso, o se-
tor atacadista represen-
ta mais que a metade da 
cadeia de abastecimento. 
“Entendemos que o se-
tor atacadista desenvolve 
uma atividade primordial 
para a cadeia de abaste-
cimento. Ela é respon-
sável por abastecer mais 
de 60% do varejo, levan-
do os produtos aos mais 
distantes municípios de 
Mato Grosso”, aponta 
Marcos Taveira, repre-
sentante executivo da As-
sociação Mato-grossense 
de Atacadistas e Distri-
buidores (Amad).

O isolamento social, 
iniciado em março deste 
ano, provocou o fecha-
mento do comércio nas 
cidades brasileiras, o que 
afetaria o desempenho 

do setor neste primeiro 
trimestre. Entretanto, a 
corrida das famílias aos 
supermercados contraba-
lanceou o resultado final.

“Bares e restaurantes 
representam 10% no fa-
turamento do setor e ge-
ram impacto grande no 
faturamento. Por outro 
lado, aumentou o consu-
mo de casa. O consumidor 
vai menos aos estabele-
cimentos, enche mais o 
carrinho e esse impacto é 
sentido”, explica Emer-
son Luiz Destro, presi-
dente da Abad.

No primeiro trimestre 
deste ano, os atacadistas 
tiveram aumento de 3% 
nas vendas em relação ao 
mesmo período de 2019. 
De acordo com a associa-
ção, houve redução e fe-
chou o mês de abril com 
crescimento nominal de 
1%. Até o fim do ano, a 
expectativa do setor é 
de pelo menos atingir o 
“zero a zero”. 

“Em termo de expec-
tativas, não vai ser um 
ano fácil. Vemos a rea-
lidade do comércio em 
geral [fechado], a ques-
tão do aumento do de-
semprego – que reduz 
o poder de compra e vai 
refletir no consumo. En-
tão, gostaríamos que fos-
se um ano de estabilidade 
com relação ao de 2019. 
Apesar da retomada de 

SEM CRISE

Setor atacadista cresce na pandemia
Gilberto Leite

Mercado atacadista teve aumento de 3% nas vendas com relação ao mesmo período de 2019

atividades em alguns es-
tados, ainda é uma incóg-
nita como o mercado vai 
se comportar, mas espe-
ramos chegar a um zero a 
zero”, pondera Emerson.

Para alcançar a estabi-
lidade estimada, os ata-
cadistas deverão adequar 
às demandas atuais dos 
consumidores. O com-
portamento de consumo 
dos brasileiros passa por 
uma transformação ace-
lerada, já observada em 
crises anteriores. 

“Dentro dos domicílios 
haverá ajuste de gastos e 
a priorização dos valores 
vai acontecer. Como vi-
mos em 2015, a questão 
do custo-benefício deve 
voltar de forma mais in-
tensa devido à intensida-
de da crise. Teremos con-
sumidores mais atentos 
aos preços”, avalia Daniel 
Asp Souza, gerente de 
Atendimento de Varejo da 
Nielsen.

Segundo o gerente, a 
pressão da crise sobre os 
rendimentos fará com que 
as famílias busquem pro-
dutos que ofereçam ‘mais 
por menos’. “O preço na 
ponta vai significar muito 
a permanência ou não do 
consumidor dentro da ca-
tegoria. Reduzir a quanti-
dade com preços menores 
pode ajudar o não aban-
dono [pelo consumidor] 
da categoria, neste pri-

meiro momento”, ressal-
ta Daniel. 

Em momentos de crise, 
o setor tem observado que 
produtos que atendem às 

necessidades do consumi-
dor ao longo do mês estão 
sendo os mais preferidos. 
Ou seja, o cliente prefere 
gastar mais do que fazer 

compras fracionadas. Isso, 
somado ao risco sanitário 
da pandemia, reforça um 
comportamento de esto-
cagem.

Priscilla Silva

As mudanças de consumo começaram 
a ser sentidas na primeira de março e 
vêm se mantendo. Durante o isolamen-
to, as categorias de bens de consumo que 
apresentaram crescimento no acumula-
do até 10 de maio deste ano ante o mes-
mo período do ano passado são: 

Perecíveis frescos: industrializados 
de carnes (21%) e vegetais congelados 
(194%).

Comanditeis: leite em caixinha cres-
ceu 17,6%, arroz (27%,6), óleo (28,1%), 
açúcar (21,9%), feijão (7,7%), farinha de 
trigo (11,4%), café em pó (2,1%) e sal de 
cozinha (9,3%).

Mercearia geral: produtos para pre-
paro em casa, assim como de larga du-

Produtos perecíveis são os 
mais procurados em 2020

Priscilla Silva 

Impulsionadas pelo 
confinamento, catego-
rias de bens de consumo 
apresentam crescimen-
to nos primeiros meses 
deste ano. Outro levan-
tamento feito pela Niel-
sen, com base nas vendas 
em 1,1 milhão de pontos 
de venda (bares, lojas 
tradicionais, autosservi-
ços, farmácias e perfu-
marias), mostrou a im-
portância dos alimentos 
na composição da cesta 
pesquisada. Ao todo são 
148 categorias de produ-
tos analisadas. 

O estudo mostrou que 
os alimentos representa-
vam 39,5% e são segui-
dos de perto pelo grupo 
das bebidas (38,7%). En-
quanto isso, os itens de 

higiene e beleza tinham 
um peso menor (14%), 
assim como o grupo de 
produtos de limpeza 
(6,2%) e de bazar (1,6%). 

No entanto, em tem-
pos de combate ao Co-
vid-19, e de quarentena, 
o consumo pelos brasi-
leiros pode adquirir um 
contorno inovador, se-
gundo Daniel Asp Souza, 
gerente de Atendimento 
de Varejo da Nielsen. 

“Com a pandemia, 
veio a retração econômi-
ca, que deverá impactar 
o consumo e mudar os 
hábitos de compra. Por 
exemplo, já detectamos 
maior procura por pro-
dutos de limpeza, higie-
ne pessoal e vitaminas”, 
avalia Daniel. 

O gerente também 
acredita que o consu-

midor tende a escolher 
estabelecimentos com 
bom sortimento e pre-
ços competitivos, e que 
ofereçam serviços como 
delivery e um ambiente 
constantemente higie-
nizado e de atendimento 
com proteção.

O aumento nas vendas 
de comanditeis como ar-
roz e feijão também de-
verá pesar na estratégia 
dos atacadistas.

“Isso mostra que de 
fato o consumidor está 
mais preocupado com o 
abastecimento e cozi-
nhando mais em casa. 
São mudança de compor-
tamento dentro do lar que 
impacta no crescimento 
de s e é importante o se-
tor de atacado distribui-
dor ter focos nessas mu-
danças”, alerta Daniel. 

Categorias antes secundárias
irão se destacar na crise

PESQUISA
O Ranking Abad/Niel-

sen, publicado desde 1994 
pela Revista Distribuição, 
analisa anualmente os 
resultados e a atuação 
dos agentes de distribui-
ção de todo o país, com 
informações relevantes 

para orientar planos estra-
tégicos e investimentos do 
Canal Indireto. 

O estudo traz também 
uma radiografia individu-
al de todas as empresas 
participantes do ranking, 
que neste ano somam 667 

respondentes. O fatura-
mento conjunto dessa 
amostra em 2019 foi de 
R$ 123,4 bilhões (a preço 
de varejo), o que equivale 
a uma significativa fatia 
de 45,2% do faturamento 
do setor.

ração, também se destacam, caso de 
vitaminas (56,4%) e alimentos secos 
(26,5%).

Perecíveis industrializados: pro-
dutos congelados para armazena-
mento em casa também crescem 
com intensidade, como batatas con-
geladas (21,7%), carnes congeladas 
(30,5%).

Limpeza: como era de se esperar, al-
gumas categorias se destacam, como o 
álcool (80%), desinfetantes (34,6%), 
toalhas de papel (26,1%) e concentrados 
de limpeza (18,6%).

Higiene e beleza: álcool em gel 
(965,1%), cuidados pessoais (83%), sa-
bonetes (16,8%) são categorias de des-
taque em higiene, um comportamento 
que deve se manter.

Consumo dos brasileiros na pandemia está diferente: eles buscam estocar 
alimentos e evitar o gasto com idas repetidas ao mercado

Gilberto Leite
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Cuiabá libera shopping e bares
REABERTURA

Jefferson Oliveira

Após mais de 75 dias 
de medidas duras de con-
trole para frear o avanço 
do coronavírus em Cuia-
bá, o prefeito Emanuel 
Pinheiro (MDB) anunciou 
na manhã desta quinta-
-feira (28) o decreto nº 
7.929, que libera o fun-
cionamento de bares, 
restaurantes e shopping 
centers na capital, com 
algumas restrições.

Emanuel citou que 
Cuiabá se tornou refe-
rência nacional graças às 
medidas de isolamento 
social que foram adota-
das pelo município, que 
permitiram controlar 
o avanço da pandemia. 
Diante da estabilidade, o 
prefeito entendeu que a 
cidade não pode parar.

“Vocês não calculam 
o quanto é penoso a cri-
se econômica, o desem-
prego, mas eu tinha que 
tomar uma decisão e a 
única prioridade é a saú-
de e vida de pessoas. E 
isso inclui empresários, 
trabalhadores e todos os 
munícipes de Cuiabá”, 
disse Emanuel ao anun-
ciar o decreto.

O prefeito lembrou 
que foi muito pressiona-
do pelos setores que es-
tavam com as atividades 
suspensas, mas disse que 
entende a preocupação 
dos empresários. Agora, 
com quase tudo voltando 
à normalidade, Emanuel 
pediu a unificação de Es-
tado e município na pre-
paração para o pós-pan-
demia.

“Espero que o Estado 
contribua, fale menos e 
aja mais. Queremos pre-
parar a Cuiabá pós-pan-
demia, sempre prezando 
pela saúde. É necessá-
rio que vocês entendam 
a responsabilidade que 
pesa sobre meus ombros, 
e não abro mão dela, a 
responsabilidade de pro-
teger vidas. Aqueles que 
acabaram sendo atingi-
dos no seu negócio pelas 
nossas medidas compre-
endam: é por nós, por 
você e pela sua família”, 
completou.

O novo decreto esti-
pula regras para o fun-
cionamento de bares, 
restaurantes e shopping 
centers, com o objetivo de 
reduzir o risco de contá-
gio. 

Shoppings poderão 
retomar as atividades a 
partir de 3 de junho, fun-
cionando de segunda a 
sábado, das 14h às 22h. 
Foi vedado o funciona-
mento aos domingos e 
feriados. Os shoppings só 
poderão funcionar com 
30% da capacidade até o 
dia 30 de junho, sendo o 
controle de responsabili-

Sicom-MT

Prefeito destaca que segurança conquistada pelo isolamento social permite liberar 
funcionamento de shoppings, bares e restaurantes

Novo decreto de Emanuel Pinheiro libera até shows, mas impõe várias medidas restritivas; shoppings só poderão receber 30% dos clientes

dade dos próprios estabe-
lecimentos. A partir de 8 
de junho as praças de ali-
mentação poderão voltar 
a atender na modalidade 
self-service, desde que 
adotem uma série de me-
didas de segurança. 

O Shopping Popular 
também poderá voltar a 
abrir as portas a partir 
do dia 3 de junho, fun-
cionando das 9h às 17h. 
Também foram vedadas 
atividades aos domingos 
e feriados e aplicada a 
restrição de 30% da ca-
pacidade total. Além dis-
so, apenas 50% das lojas 
poderão funcionar e ca-
berá à administração do 
local coordenar para que 
todos os lojistas possam 
trabalhar de forma alter-
nada.

Bares, restaurantes e 
congêneres poderão reto-
mar as atividades a partir 
de 8 de junho, funcionan-
do de terça a domingo, 
das 11h às 15h para almo-
ço e das 18h30min às 23h 
para o jantar, desde que 
também respeitem medi-
das rígidas de segurança 
sanitária. 

Até dois músicos po-
derão se apresentar nes-
tes estabelecimentos, 
mas não são permitidas 
bandas ou mais artistas. 
Os bares e restaurantes 
deverão limitar a ocupa-
ção a 50% de sua capaci-
dade máxima.

O descumprimento das 
medidas do decreto acar-
retará medidas adminis-
trativas e multa para o 
estabelecimento.

Tarley Carvalho

A liberação de acade-
mias, clubes, feiras livres 
e atividades semelhantes 
em Cuiabá será anuncia-
da pelo prefeito Emanuel 
Pinheiro (MDB) na próxi-
ma semana. Nesta manhã 
de quinta-feira (28), du-
rante anúncio das medi-
das voltadas à reabertura 
dos shopping centers, ele 
informou que o momen-
to ainda é perigoso para 
tratar do retorno dessas 
atividades. A liberação 
deve ser feita na próxima 

segunda (1º de junho) ou 
terça-feira (2).

“Tudo vai depender do 
comportamento da Co-
vid-19 em Cuiabá, tanto 
a flexibilização como o 
aperto. Se a Covid au-
mentar, tenho que voltar 
com as medidas severas. 
Mas, como estamos agin-
do com toda a responsa-
bilidade, segurança e pre-
venção, estamos voltando 
devagar com horário re-
duzido e não estamos de-
sequilibrando e nem per-
dendo o controle. Vamos 
voltar de forma lenta e aí 

estamos preparando um 
cenário pós-pandemia”, 
explicou.

O retorno dessas ati-
vidades foi deixado por 
último devido à sua ca-
racterística de promover 
aglomeração de pessoas. 
No caso das academias, 
se trata de um grande 
número de pessoas com-
partilhando aparelhos e 
equipamentos de treino. O 
medo é que, mesmo com 
as medidas de prevenção, 
como uso de álcool em gel 
e máscara, haja uma alta 
taxa de contágio.

FEIRAS E ACADEMIAS

Novo decreto sai semana que vem

INCONSTITUCIONALIDADE

PGR pede ao STF anulação 
de reajuste dos deputados
Tarley Carvalho

O procurador-Geral da 
República (PGR), Augusto 
Aras, ingressou com uma 
Ação Direta de Incons-
titucionalidade (ADI) no 
Supremo Tribunal Fede-
ral (STF) contra os salá-
rios dos deputados es-
taduais de Mato Grosso. 
O subsídio é fixado em 
75% do salário dos depu-
tados federais, gerando 
um efeito cascata nos co-
fres públicos sempre que 
há reajuste nos subsídios 
dos congressistas. A ação 
foi ajuizada com pedido 
de liminar para que os 
efeitos da Lei sejam sus-
pensos antes mesmo do 
julgamento do mérito. A 
ação foi apresentada na 
noite de 21 de maio e dis-
tribuída à ministra Rosa 
Weber.

Na peça, o PGR justifi-
ca a urgência do caso ci-
tando que são mínimas as 
chances de se recuperar o 
dano econômico, já que se 
trata de verba alimentícia. 

Aras citou na ação os 
argumentos utilizados 
pelo governador Mauro 
Mendes (DEM) para de-
cretar o estado de calami-
dade financeira em Mato 
Grosso, de que houve cres-
cimento de mais de 400% 
das despesas de pessoal e 
que isso acarretou na pa-
ralisação de serviços como 
as viaturas policiais e Ser-
viço de Atendimento Mé-
dico de Urgência (Samu).

Utilizando informação 
inverídica, o PGR alega 
que o governo segue re-
alizando o pagamento da 
folha de forma escalo-
nada. A informação não 
procede, já que desde no-

vembro do ano passado 
os servidores estaduais 
recebem seus salários in-
tegralmente até o dia 10.

Segundo o documento, 
a vinculação remunerató-
ria ofende a Constituição 
Federal em seus artigos 
25, 27 e 37. Eles tratam 
sobre a autonomia dos 
entes federados; da exi-
gência de aprovação de 
lei própria para fixação de 
subsídios dos deputados 
estaduais; e da proibição 
de vinculação remunera-
tória, respectivamente.

A peça cita jurispru-
dência do STF numa ação 
semelhante que envol-
veu o subsídio dos depu-
tados estaduais de Minas 
Gerais. Assim como em 
Mato Grosso, o salário de 
lá também era vinculado 
ao salário dos deputados 
federais.

HOSPITAIS MUNICIPAIS

Estado processa prefeitura
por impedir fiscalização
Da redação

O governo de Mato 
Grosso ingressou com 
uma ação judicial contra 
a prefeitura de Cuiabá, 
na quarta-feira (27), para 
garantir a fiscalização 
nos hospitais do municí-
pio que possuam leitos de 
UTI voltados a pacientes 
com coronavírus.

A ação, com pedido de 
liminar e multa diária de 
R$ 50 mil por descum-
primento, foi protocolada 
pela Procuradoria Geral 
do Estado (PGE) após a 
prefeitura impedir – sem 
qualquer motivo plausível 
– a equipe de supervisão 
hospitalar de auditar as 
unidades, especificamen-
te no Hospital Municipal 
de Cuiabá, no Hospital São 
Benedito e no Hospital e 
Pronto-Socorro de Cuiabá.

No processo, o gover-
no relatou que existe uma 
portaria do Ministério 
da Saúde autorizando a 
habilitação de leitos ex-
clusivos para a covid-19, 
desde que a solicitação 
seja conjunta entre mu-
nicípio e Estado. Cada lei-
to habilitado recebe uma 
quantia diária de R$ 1,6 
mil para custeio e manu-
tenção, valor que é cus-
teado pelo Ministério da 
Saúde e pelo governo do 
Estado.

No caso da Prefeitura 
de Cuiabá, foram habi-
litados 100 leitos: 10 no 
Hospital e Pronto-Socor-
ro Municipal de Cuiabá; 
60 no Hospital Municipal 
de Cuiabá e 30 no Hospi-
tal São Benedito.

“Desse modo, figu-
rando o Estado de Mato 
Grosso como cofinancia-

dor dos recursos finan-
ceiros para custeio dos 
leitos de UTI, e de acordo 
com as normativas sub-
jacentes, o Ente Estadual 
possui o dever de auditar 
os leitos, devendo validá-
-los pela equipe de super-
visão hospitalar da SES, a 
fim de que o Ente Muni-
cipal receba o repasse dos 
recursos provenientes do 
Tesouro Estadual”, diz 
trecho do documento.

Apesar de ter o de-
ver de auditar e validar 
os leitos habilitados, a 
equipe de supervisão 
hospitalar da Central de 
Regulação Estadual pas-
sou a ser impedida pela 
prefeitura de entrar nas 
três unidades de saúde, 
não restando ao governo 
do Estado outra opção 
senão a de ingressar na 
Justiça.

OBRAS E REFORMAS

Famílias carentes de Sinop
terão assistência gratuita
Da redação

A Prefeitura iniciou a 
elaboração do Programa 
Municipal de Assistência 
Técnica Pública e Gratui-
ta para Habitação, com 
instituído de fornecer a 
elaboração de projetos de 
reforma e ampliação de 
habitação para atender a 
famílias de baixa renda no 
município, após a prefei-
ta Rosana Martinelli san-
cionar a Lei 2.832/2020, 
de 26 março de 2020. A 
Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Traba-
lho e Habitação e o Núcleo 
de Projetos e Desenvolvi-
mento Urbano de Sinop, o 
PRODEURBS, estarão en-
volvidos no trabalho. 

Para participar é ne-
cessário que o benefi-
ciário seja responsável 
pela família, tenha idade 
mínima de 18 anos, pas-

sando esse a represen-
tar os outros moradores 
que coabitam com ele, 
possuir renda mensal 
familiar de até três sa-
lários mínimos, aplicar 
o benefício concedido em 
loteamentos legalmente 
instituídos ou regulari-
zados, ser possuidor de 
um único imóvel no mu-
nicípio, que a construção 
seja utilizada exclusiva-
mente para fim residen-
cial e próprio, que este-
ja inserido no Cadastro 
Único do Município (Ca-
dÚnico), que se compro-
meta à terminar as obras 
de cada módulo no prazo 
de até 24 meses, poden-
do renovar seu alvará, 
arcando com os custos 
da renovação e ficando 
sujeito às penalidades 
legais pelo seu descum-
primento. Fica proibida 
a construção de mais de 

uma residência em um 
mesmo terreno.

Os interessados devem 
procurar o Centro de Re-
ferência de Assistência 
Social, o Cras, mais pró-
ximo do imóvel, fazer um 
cadastro, que será enca-
minhado para o Setor de 
Habitação, onde os dados 
serão analisados e, caso 
se enquadrem, enviados 
para os parceiros que vão 
prestar atendimento.

Os benefícios desta lei 
serão concedidos uma 
única vez à mesma pes-
soa, não se configurando 
como segundo pedido as 
ampliações modulares. 
Sendo o beneficiário ca-
sado, a restrição se aplica 
ao cônjuge. Terão atendi-
mento prioritário pessoas 
com deficiência, os ido-
sos, as gestantes, lactan-
tes e mães com crianças 
de colo.



O policial, que aguardava dentro da Hilux, reagiu a tentativa de assalto e atirou contra 
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Em MT, os maiores índices de mortes por Covid-19 são registrados em pessoas acima dos 60 anos, mas taxa dispara a partir dos 71

MAIS DE 80 ANOS

Mortalidade ultrapassa os 22% 
Assessoria de Imprensa

POLÍCIA

Tarley Carvalho

Dados da Secretaria 
de Estado de Saúde (SES) 
apontam que a Covid-19 
tem uma taxa de mor-
talidade de 22,22% em 
pessoas com mais de 80 
anos de idade. O grupo, 
considerado de risco, tem 
resistido menos à doença 
que outras faixas etárias. 
Até esta terça-feira (26), 
27 idosos com mais de 80 
anos foram diagnostica-
dos portadores do novo 
coronavírus. Destes, cinco 
acabaram falecendo. As 
informações do boletim 
mostram que a taxa de 
mortalidade cresce a par-
tir dos 60 anos, quando a 
pessoa passa a ser classi-
ficada como idosa.

Já na faixa entre 71 e 
80 anos, a taxa está atual-
mente em 18,52%. Dos 54 
infectados, 10 faleceram.

A diferença é signifi-
cativa quando se verifica 
a mortalidade em pessoas 
da faixa anterior, dos 61 
aos 70 anos. Neste gru-
po, a taxa registrada até 
o momento é de 6,38%.  
Ao todo foram 94 pessoas 

infectadas, das quais seis 
não resistiram.

De modo geral, o gru-
po dos idosos apresenta 
uma taxa de mortalidade 
de 12,57%. São 175 pessoas 
infectadas a partir dos 61 
anos e 22 mortes.

O ideal é que as análises 
sejam feitas a partir dos 
60 anos de idade, já que é 
nesta idade que as pessoas 
passam a ser consideradas 
idosas. Contudo, o boletim 
da SES agrupa essas pes-
soas na faixa dos 51 aos 60 
anos. Por isso, o cálculo 
feito considerou a partir 
dos 61 anos.

Na faixa que inclui as 
pessoas dos 51 aos 60 anos, 
a taxa registra 4,49% de 
mortalidade. São 245 pes-
soas infectadas pelo novo 
coronavírus e 11 óbitos re-
gistrados.

No grupo composto por 
pessoas com idades entre 
41 e 50 anos já são 380 in-
fectados, dos quais cinco 
não resistiram e acaba-
ram falecendo. Neste caso, 
a mortalidade está em 
1,32%.

A faixa com mais regis-
tro de infectados está em 
pessoas com idades entre 
31 e 40 anos, que já apre-
senta 506 no total. De to-
dos esses, apenas um pa-
ciente faleceu, registrando 
taxa de mortalidade de 
0,20%.

O grupo anterior é 
composto por pessoas 
com idades entre 21 e 30 
anos. Ao todo, 302 pessoas 
foram diagnosticadas pela 

Atualmente, não existe vacina para prevenir a infecção pelo novo coronavírus. 
A melhor maneira de prevenir a infecção é evitar ser exposto ao vírus 

nova doença e três delas 
morreram. Neste caso, a 
taxa de mortalidade está 
em 0,99%.

Mato Grosso também 
registrou uma morte em 
crianças com menos de 5 
anos. O caso se tratou de 
um bebê de oito meses. 
Essa morte, considerado o 
número de 27 crianças in-
fectadas, representa mor-
talidade de 3,70%.

Não houve registro de 
óbitos em pessoas com 
idades entre 6 e 20 anos 
de idade.

De forma geral, a mor-
talidade em Mato Gros-
so está em 2,47%, com 
1.744 casos confirmados 
e 43 óbitos registrados. 
As taxas variam de acordo 
com o número de casos e 
de mortes registrados. Se 
houver mais pessoas in-
fectadas sem registro de 
nenhuma morte, o índice 
cai. Se houver falecimen-
to sem acréscimo de casos 
confirmados, a taxa sobe. 
E, se houver crescimen-
to em ambos os casos, 
apenas um novo cálculo 
irá dizer se a mortalidade 
cresceu ou diminuiu.

RECOMENDAÇÕES - 
Atualmente, não existe 
vacina para prevenir a in-
fecção pelo novo corona-
vírus. A melhor maneira 
de prevenir a infecção é 
evitar ser exposto ao vírus. 
Os sites da SES e do Minis-
tério da Saúde dispõem de 
informações oficiais acer-
ca do novo coronavírus. A 
orientação é de que não 

sejam divulgadas infor-
mações inverídicas, pois 
as notícias falsas causam 
pânico e atrapalham a 
condução dos trabalhos 
pelos serviços de saúde.

O Ministério da Saúde 
orienta os cuidados bá-
sicos para reduzir o risco 
geral de contrair ou trans-
mitir infecções respirató-
rias agudas, incluindo o 

novo coronavírus. Entre as 
medidas estão:

- Lavar as mãos fre-
quentemente com água e 
sabão por pelo menos 20 
segundos. Se não houver 
água e sabão, usar um de-
sinfetante para as mãos à 
base de álcool;

- Evitar tocar nos 
olhos, nariz e boca com as 
mãos não lavadas;

- Evitar contato próxi-
mo com pessoas doentes. 
Ficar em casa quando es-
tiver doente;

- Cobrir boca e nariz ao 
tossir ou espirrar com um 
lenço de papel e jogar no 
lixo;

- Limpar e desinfe-
tar objetos e superfícies 
tocados com frequên-
cia.

SE DEU MAL

Ladrão é morto ao tentar roubar caminhonete de PM
Jefferson Oliveira

Um criminoso, que não teve o 
nome revelado, morreu na tar-
de de quarta-feira (27) quando 
tentou assaltar um tenente da 
Polícia Militar que estava em 
uma loja de materiais de cons-
trução localizada na Avenida 
Archimedes Pereira Lima (Es-
trada do Moinho) em Cuiabá.

De acordo com a PM, o poli-
cial estava em sua caminhone-
te modelo Hilux aguardando o 
funcionário da loja de materiais 
descarregar uma encomenda 
quando se aproximou da ca-
minhonete um veículo Renault 
Logan com duas pessoas. 

Um homem que estava no 
banco do passageiro desceu do 

Reprodução

No trabalho investigativo, a polícia conseguiu levantar que um oficial
 da PM, um advogado e um estagiário estavam envolvidos no roubo

INVESTIGAÇÃO

PM, advogado e estagiários furtam aeronave e são presos
Jefferson Oliveira

A Polícia Civil cumpriu oito 
mandados de prisões contra 
envolvidos no furto de uma 
aeronave Cessna Aircraft 182 
ocorrido em Matupá (695 km 
de Cuiabá) no dia 21 de abril 
deste ano.

De acordo com as investi-
gações, inicialmente o furto de 
combustível do avião foi a pri-
meira coisa a ser identificada. 
Posteriormente, foi constata-
do o furto do avião que estava 
estacionado próximo ao escri-
tório. Para praticar o furto, os 
criminosos cortaram o cadea-

do que segurava as hélices do 
avião.

Desde então a Polícia Civil 
de Matupá começou a apurar 
o caso e a aeronave só foi lo-
calizada após a queda em uma 
área de mata de menos de 5 mil 
hectares, entre os municípios 
de Terra Nova do Norte e Nova 
Guarita.

No trabalho investigativo, a 
polícia conseguiu levantar os 
possíveis suspeitos envolvidos 
no crime e solicitou na Justiça o 
mandado de prisão contra eles. 
Entre os alvos presos em razão 
dos mandados judiciais esta-
vam um advogado e um estagi-
ário do escritório de advocacia 
no município de Matupá e um 
oficial da Polícia Militar.

A polícia informa que os 
mandados foram cumpridos 
em Cuiabá e também em Ma-
tupá nesta quarta-feira (27). 
As investigações estão em an-
damento e devem continu-
ar por mais alguns dias para 
identificação de outros envol-
vidos no crime.

PM/MT

A MANDO DE FACÇÃO

Adolescente é assassinado
em Centro Socioeducativo
Jefferson Oliveira

Um adolescente de 15 anos, 
que não teve o nome revelado, 
foi assassinado na última quar-
ta-feira (28) em um dos quar-
tos do Centro Socioeducativo, 
localizado no município de Si-
nop (500 km de Cuiabá).

Segundo consta as infor-
mações locais, os agentes do 
Socioeducativo ouviram gritos 
vindos de um dos quartos da 
unidade e, ao se aproximarem, 
encontraram o menor sendo 
enforcado por dois companhei-
ros que dividiam o quarto com 
ele.

Rapidamente os agen-
tes interviram na situação e 

automóvel e anunciou o roubo. 
O militar, que estava à paisana 
no banco do passageiro, rea-
giu e atirou contra o bandido. 
O comparsa do criminoso bale-
ado, ao ver a reação, fugiu em 
alta velocidade com o veículo 
Logan.

O militar acionou uma equi-
pe do Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência (Samu) que 
chegou a socorrer o criminoso e 
encaminhá-lo ao Hospital Mu-
nicipal de Cuiabá (HMC), porém 
ele acabou não resistindo ao fe-
rimento e morreu na unidade 
de saúde.

A Polícia Civil esteve no local 
junto com a Polícia Militar. O 
comparsa que conseguiu fugir 
segue sendo procurado.

acionaram a equipe do Cor-
po de Bombeiros que foi ao 
local e constatou a morte do 
adolescente. Os dois envol-
vidos no crime foram re-
tirados da cela para serem 
ouvidos.

Os criminosos confessa-
ram que mataram a vítima a 
mando de uma facção crimi-
nosa, mas não informaram o 
motivo da ordem. A equipe de 
homicídios do município foi 
acionada e investiga o caso. 

As informações prelimi-
nares da Polícia Civil é que o 
adolescente morto teria ma-
tado um membro da facção e 
por esse motivo estava apre-
endido.  
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Divulgação

NOVO MUNDO
Globo – 18h15 

Sexta-feira (29) – Joaquim fala de 
Domitila para Anna. Thomas incentiva Do-
mitila a falar mal de Bonifácio para Dom 
Pedro. Ferdinando não se conforma de 
perder toda a sua pesquisa para os ín-
dios. Piatã, Jacira e Olinto procuram Fer-
dinando pela mata. Germana tenta com-
prar uma passagem para Portugal. Anna 
afirma a Joaquim que descobrirá toda a 
verdade sobre Thomas. Cecília não con-
segue terminar seu romance com Libério. 
Anna descobre onde Thomas esconde a 
chave de uma gaveta em seu escritório. 
Dom Pedro não comparece ao encontro 
com Domitila. Licurgo procura por Germa-
na. Diara e Wolfgang libertam as pessoas 
escravizadas por Sebastião. Anna desco-
bre que Thomas foi marujo de seu pai.

TOTALMENTE DEMAIS
GLOBO – 19H15

Sexta-feira (29) – Arthur alerta 
Jonatas sobre a prova de Eliza. Zé 
Pedro avisa a Lili que é possível 
que Fabinho responda ao proces-
so em liberdade. Maristela conta a 
Rosângela que vai se casar com 
Florisval. Natasha revela a Pietro 
que Arthur não pode ter filhos por-
que fez um procedimento médico. 
Jonatas leva Eliza ao local de sua 
prova, e a modelo pede desculpas 
a Arthur pelo atraso. Germano de-
cide recontratar Jonatas. Stelinha 
afirma a Arthur que eles precisam 
separar Eliza de Jonatas.

RESUMO: MALHAÇÃO
GLOBO – 17H35

Sexta-feira (29) – Tato sente medo 
de perder Keyla e Tonico. MB e Felipe 
se enfrentam, mas Lica expulsa todos de 
sua casa. Tina estranha quando Mitsuko 
não a repreende por continuar saindo 
com Anderson. Lica conta para Tina 
que beijou Felipe para provocar Clara. 
Josefina recebe flores de Roney, e Dóris 
afirma que o ex-músico está apaixona-
do por ela. Benê inicia um experimento 
para compreender as emoções. Adriana 
envia fotos de ex-funcionários da ONG 
para que Keyla reconheça Deco. MB 
exige conversar com Felipe sobre Lica. 
Tato impede que Adriana dê notícias de 
Deco a Keyla.  

FINA ESTAMPA
GLOBO – 21H15

Sexta-feira (29) – Tereza Cristi-
na tem um ataque de fúria ao ver a 
foto de Renê e Griselda. Esther e 
Amália se tornam sócias da loja de 
cosméticos. Rafael pede demissão 
e alerta Juan sobre Zuleika. Perei-
rinha convence Teodora a aceitar 
o emprego no hotel se quiser ficar 
com Quinzinho. Danielle comemora 
ao receber um beijo de Pedro Jor-
ge. Renê Junior ouve Crô dizer que 
seus pais irão se separar e liga para 
Patrícia. Tereza Cristina chega ao 
Le Velmont e avisa aos funcionários 
que o restaurante será fechado.

RESUMO DE NOVELAS
Os resumos dos capítulos de todas as novelas são 

de responsabilidade de cada emissora   
Os capítulos que vão ao ar estão sujeitos a 

eventuais reedições

Os resumos dos capítulos de todas as novelas são de responsabilidade de cada 
emissora –Os capítulos que vão ao ar estão sujeitos a eventuais reedições.

AVENTURAS DE POLIANA
SBT – 20h50 

Sexta-feira (29) – Débora contra-
ta os serviços do grupo de hackers 
Ratcave. Roger vai até o colégio 
para ajudar Ruth a dar explicações 
aos pais. Falcão pressiona Zóio para 
que ele continue no mundo do crime. 
Nancy pede conselhos amorosos a 
Antônio. Pendleton aparece no meio 
da reunião no auditório e questiona 
Roger em frente a todos. O O11O VR 
é banido por hora na Ruth Goulart. 
Henrique encontra Gleyce na pada-
ria e conhece Kessya. Ruth descobre 
que Eric e Hugo colocaram o prêmio 
de Luigi em sua sala. Poliana chama 
Pendleton de pai e o deixa emocio-
nado. Luca começa a fazer sucesso 
com a música de Lindomar. Ester 
aparece de surpresa no Clubinho e 
exige que eles digam o que sabem 
sobre ela.

Camila Tuchlinski/AE

Cardiologistas, urolo-
gistas, cirurgiões plásticos, 
oftalmologistas e ortope-
distas juntos em um grupo 
musical, tocando pandeiro, 
cuíca, conga, afoxé, tam-
borim, surdo e toda a sorte 
de instrumentos musicais 
para uma roda de samba. 
Intitulado Doutores do 
Samba, o grupo fará uma 
live no próximo dia 31, às 
16h, no YouTube, para ar-
recadar equipamentos de 
proteção individual (EPI) 
para funcionários do Hos-
pital São Paulo, onde eles 
iniciaram a vida acadêmi-
ca, e onde atuam na linha 
de frente no combate ao 
coronavírus.

“Na Escola Paulista de 
Medicina, sempre nos jun-
távamos depois das aulas 
na Atlética, não só para 
treinar, mas também para 
se divertir. O grupo come-
çou assim, nesses peque-
nos eventos com amigos 
de diferentes turmas após 
as aulas. Sempre tocamos 
para o público do hospital 
São Paulo”, lembra o ci-
rurgião plástico Fernando 
Amato, que toca cuíca e 
pandeiro no grupo.

O ortopedista Eduardo 
Suñe Christiano, que toca 
chimbal e caixa, afirma que 
a ideia do grupo surgiu em 
2002 e a paixão pelo ritmo 
uniu os colegas. “A maioria 
do grupo sempre gostou 
muito de samba. Os encon-
tros de sexta-feira viraram 
tradição e, aos poucos, co-
meçamos a tocar também 
nos bares em torno da fa-
culdade”, diz.

Para alguns, o gosto 
pelo samba veio de família, 
como o urologista Rodrigo 
Perrella. “Sempre gostei de 
samba, influência do meu 
pai. Com 15 anos, comecei 
a frequentar a escola de 
samba Mocidade Alegre, 
onde toquei na bateria por 
10 anos”, conta. O cardio-
logista Fábio Leite divide 
a mesma paixão: “Sempre 
gostei de samba enredo. E 
gostava de rock, percussão 
e bateria. Daí, entrei na 
Bateria 51 da Atlética e, de-
pois da convivência com o 

Cenário de descontração que uniu os médicos na juventude não é nada comparado à realidade que 
estão enfrentando nos hospitais

‘DOUTORES DO SAMBA’

O encontro de música e medicina
pessoal, fui migrando para 
o pagode”. Até o ortopedis-
ta Renato Radeli, que nun-
ca se imaginou em tocando 
em uma roda de samba, 
foi acolhido pelo grupo. 
“Nunca tive talento para 
instrumentos musicais. 
No grupo, temos músicos 
excepcionais que me per-
mitiram aprender um ins-
trumento simples, o afoxé, 
para poder participar dos 
sambas”, ressalta.

Esse cenário de alegria 
e descontração que uniu 
os jovens médicos há anos 
não é nada parecido com a 
atual rotina dentro de um 
hospital, diante da pande-
mia do novo coronavírus. 
A maioria atua na linha 
de frente no combate à co-
vid-19.

Renato Radaeli mora 
em Porto Velho, Rondônia, 
desde 2010. Pela prefeitu-
ra, os profissionais foram 
colocados para atendimen-
to de casos suspeitos, com 
quadros leves a modera-
dos. “Quando o paciente 
apresenta parâmetros res-
piratórios ruins, são enca-
minhados ao hospital de 
referência para tratamento 
de covid-19”, afirma o orto-
pedista que, desta vez, não 
participará da live com os 
colegas. O urologista Ro-
drigo Perrella atua como 
cirurgião no Pronto Socor-
ro do Hospital São Paulo, 
também com pacientes 
contaminados pelo vírus, 
assim como o cirurgião 
plástico Fernando Amato. 
“Trato diretamente com 
pacientes ambulatoriais 
com covid-19 e aqueles 
com internação prolonga-
da em UTI que acabaram 
desenvolvendo úlceras por 
pressão”, diz.

Fazer a transmissão ao 
vivo no YouTube com o 
Doutores do Samba para 
arrecadar fundos para a 
compra de EPIs é uma for-
ma de devolver o que a uni-
versidade ofereceu para os 
profissionais, como explica 
Eduardo Suñe Christiano: 
“Acreditamos que isso se-
ria uma forma de tentar-
mos retribuir a gratidão e o 
carinho que temos pela Es-
cola Paulista de Medicina e 
o Hospital São Paulo que, 
por muitos anos, foi a nos-
sa casa. Ao mesmo tempo, 
em meio a esse período tão 
conturbado e sensível, te-
ríamos uma ótima oportu-

nidade de revivermos me-
mórias de um bom samba 
ao lado de amigos e fami-
liares”.

“No meio de tanta ago-
nia e sofrimento que es-
tamos passando com essa 
pandemia, queremos tra-
zer um pouco de alegria, 
numa corrente do bem, 
valorizando todos os pro-
fissionais de saúde, não só 
do hospital São Paulo, mas 
todos que estão na linha de 
frente. Live de gente famo-
sa tem todos os dias. A nos-
sa é única, de médicos, para 
ajudar um hospital que é o 
berço da nossa formação, e 
que sabemos o que está en-
frentando e o que poderá 
ser pior”, conclui.

Além de Fernando 
Amato e Eduardo Suñe 
Christiano, o Doutores do 
Samba é composto pelo 
urologista Rodrigo Per-
rella, que toca repique de 
mão e faz voz secundária, 
Fábio Leite, que é cardio-
logista e toca tamborim e 
surdo, o ortopedista Re-
nato Radaeli, no afoxé, e 
os oftalmologistas Rodrigo 
Viana, voz, e Mauro Leite, 
no violão.

SERVIÇO
Live do ‘Doutores do Samba
Quando: Domingo, 31 de maio
Horário: 16h
Onde: No YouTube

EDITAIS  -  ATAS  -  BALANÇOS

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 
TOMADA DE PREÇOS N° 015/2020  

EDITAL RESUMIDO 
A Prefeitura Municipal de Alto Araguaia – 
Estado de Mato Grosso, situada na Avenida 
Carlos Hugueney, n.º 572, centro, Alto 
Araguaia–MT, CEP 78.780-000 por meio da sua 
Comissão Permanente de Licitação, torna 
público, para quem possa interessar, que 
realizará às 08:00 horas (Brasília), do dia 
17/06/2020, licitação na modalidade 
supracitada, do tipo menor preço global, com 
regime de execução indireta e sob empreitada 
por preço Unitário, que tem por objeto  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM 
TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO (TSD), 
COM CAPA SELANTE E BANHO DILUÍDO NO 
LOTEAMENTO PARQUE DO CERRADO. 
Informação mais detalhada, edital e projeto 
completos poderão ser solicitadas no endereço 
supracitado de Segunda a Sexta–feira, das 
08:00 às 11:00 e das 13:00 às 18:00 horas, com 
a Comissão Permanente de Licitação, pelo tel. 
(66) 3481-2885/1165, e_mail: 
lici.altoaia@gmail.com; site 
altoaraguaia.mt.gov.br. 

Alto Araguaia – MT, 28 de Maio de 2020 
Juliane Ribeiro Teles 

Presidente da CPL 
 
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE CUIABÁ 

9ª VARA CÍVEL  
EDITAL DE CITAÇÃO  

PRAZO DE 30 DIAS 
EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO  

PROCESSO n. 1009524-68.2018.8.11.0041 - Valor da causa: R$ 178.975,77 - 
ESPÉCIE:  [Duplicata]->EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) - POLO 
ATIVO: Nome: PROCREDI FOMENTO MERCANTIL LTDA. 
Endereço: AVENIDA MIGUEL SUTIL, s/n, Ed Santa Rosa Tower, sala 1507 Jardim 
Mariana, RIBEIRÃO DA PONTE, CUIABÁ - MT - CEP: 78040-400 - POLO 
PASSIVO: Nome: PLAENGE EMPREENDIMENTOS LTDA 
Endereço: AVENIDA SÃO SEBASTIÃO, 2215, - DE 2031/2032 A 2622/2623, 
POPULAR, CUIABÁ - MT - CEP: 78045-400; VELOZ COMUNICACAO VISUAL 
LTDA - ME, Endereço: AVENIDA MIGUEL SUTIL, 9801, - DE 8345 A 10747 - 
LADO ÍMPAR, DUQUE DE CAXIAS I, CUIABÁ - MT - CEP: 78043-305; LUIZ 
FERNANDO FORTE DA SILVA - ME, Endereço: AVENIDA AYRTON SENNA DA 
SILVA, QD 31 LT 03, PASCOAL RAMOS, CUIABÁ - MT - CEP: 78098-000. 
FINALIDADE: 1.EFETUAR A CITAÇÃO DOS EXECUTADOS VELOZ 
COMUNICACAO VISUAL LTDA - ME E LUIZ FERNANDO FORTE DA SILVA - 
ME  para no prazo de 3 (três) dias, contado da citação, efetuar o pagamento da 
dívida (art. 829, caput, do CPC) no valor de R$ 178.975,77 sob pena de PENHORA 
e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal 
atualizado, dos juros, das custas e dos honorários advocatícios (art. 831, CPC), 
conforme despacho, petição inicial e documentos vinculados disponíveis no Portal 
de Serviços do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, cujas instruções de 
acesso seguem descritas no corpo desta carta.  ADVERTÊNCIAS À PARTE: 1. O 
executado/devedor, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá se 
opor à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 914 e 
915, CPC), contado do dia útil da juntada do Mandado (art. 915 § 2º, I CPC); 2. No 
mesmo prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 
30% (trinta por cento) deste valor, acrescido de custas e honorários de advogado, 
poderá o devedor requerer o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, com correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916, 
CPC); 3. No caso de integral pagamento da dívida no prazo estipulado (3 dias), o 
valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade (art. 827, § 1º, 
CPC); 4. Antes de adjudicados ou alienados os bens, o executado pode, a todo 
tempo, remir a execução, pagando ou consignando a importância atualizada da 
dívida, acrescida de juros, custas e honorários advocatícios (art. 826, CPC).E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no lugar de costume e 
publicado na forma da Lei. Eu, THIAGO OTTONI AZAMBUJA, digitei. 

     CUIABÁ, 21 de maio de 2020. 
(Assinado Digitalmente) 
Gestor(a) Judiciário(a) 

Autorizado(a) pelo Provimento nº 56/2007-CGJ 
                                                                                                                                                        

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020 REGISTRO DE PREÇOS 
O Pregoeiro oficial da Prefeitura Municipal de Canarana, Estado de Mato 
Grosso, torna público que a sessão pública realizada no dia 28/05/2020, 
na modalidade Pregão Presencial nº 030/2020, foi declarado DESERTO. 
Canarana-MT, 28 de Maio de 2020. 
DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA - Pregoeiro Oficial 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMARCA DE CUIABÁ

2ª VARA CÍVEL - VARA ESP. DIREITO AGRÁRIO DE CUIABÁ
AVENIDA DESEMBARGADOR MILTON FIGUEIREDO FERREIRA MENDES, TELEFONE: (65) 3648-6000/6001,

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, CUIABÁ - MT - CEP: 78049-075
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE 20 DIAS
EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM.(º)JUIZ DE DIREITO CARLOS ROBERTO BARROS DE CAMPOS - PROCESSO 

n. 1010486-23.2020.8.11.0041 - Valor da causa: R$ 100.000,00 - ESPÉCIE: [Esbulho / Turbação / Ameaça]->REINTEGRAÇÃO / MANUTEN-
ÇÃO DE POSSE (1707). POLO ATIVO: Nome: FERNANDO ROBERIO DE BORGES GARCIA; Nome: FABIO PAULINO GARCIA; Nome: FA-
BIOLA PAULINO GARCIA PEREIRA CARDOSO; POLO PASSIVO: Nome: Raquel Lima; Endereço: zona rural, CUIABÁ - MT - CEP: 78000-
001. Nome: Edileusa Souza Santos; Endereço: zona rural, CUIABÁ - MT - CEP: 78000-001; Nome: Janilton Borges Pereira; Endereço: 
zona rural, CUIABÁ - MT - CEP: 78000-001; Nome: UNC - UNIÃO NACIONAL CAMPONESA; Endereço: desconhecido; FINALIDADE: 
EFETUAR A CITAÇÃO DO POLO PASSIVO, RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, acima qualificado(a), atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, dos termos da ação que lhe é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 
(quinze) dias, apresentar resposta, caso queira, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos afirmados na petição inicial, 
conforme documentos vinculados disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, cujas instruções de 
acesso seguem descritas no corpo deste mandado. Sob pena de revelia, caso em será nomeado curador especial. RESUMO DA INICIAL:Tra-
ta--se Ação de Reintegração de Posse com Pedido de Liminar inaudita Altera Pertes, movida por FERNANDO ROBÉRIO DE BORGES GAR-
CIA, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 184.006/SSP-MT e inscrito no CPF(MF) sob nº 
098.449.451-00, residente e domiciliado na cidade de Cuiabá; FABIO PAULINO GARCIA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no RG 
sob o nº 1.581.316 SSP/DF, e CPF sob o nº 651.658.701-97; residente e domiciliado na cidade de Cuiabá/MT; e, FABIOLA PAULINO GARCIA 
PEREIRA CARDOSO, brasileira, casada, Procuradora do Estado, inscrita no RG sob o nº 158.0031 SSP/DF, e CPF sob o nº 253.502.818-28; 
residente e domiciliada na cidade de Cuiabá/MT; em face ASSOCIAÇÃO TAL E OUTROS DESCONHECIDOS (a serem identificados no 
curso processual), dos quais os Autores somente conseguiram identificar Raquel Lima, Edileuza Souza Santos e Janilton Borges Pereira, 
face a hostilidade com que foi recebido por todos os invasores localizados no imóvel rural esbulhado, denominado FAZENDA “8DE DEZEM-
BRO”, situado às margens da Rodovia MT-361, KM 08, acesso a Barão de Melgaço,Zona Rural do Município de Santo Antonio de Leverger/
MT, pelos fatos e fundamentos de direito a seguir expostos: Os Autores são legítimos proprietários e possuidores de uma área de terras rurais 
com a totalidade de 2.040,3659 hectares, denominada FAZENDA “8 DE DEZEMBRO”, situada às margens da Rodovia MT-361, KM 08, 
acesso à Barão de Melgaço, Zona Rural do Município de Santo Antonio de Leverger/MT, com as seguintes descrições: “Inicia-se a descrição 
deste perímetro no vértice AQA M 0701, de coordenadas N 8.250.755,35m e E 652.001,33m; Situado no limite da Fazenda Lages, com a 
margem esquerda do Córrego S/D; deste, segue confrontando com a margem esquerda do Córrego S/D, com os seguintes azimutes e distân-
cias: 93°55’47” e 73,25 m até o vértice AQA M 0731, de coordenadas N 8.250.750,33m e E 652.074,41 m; 163°00’01” e 42,96 m até o vértice 
AQA M 0730, de coordenadas N 8.250.709,25m e E 652.086,96m; 128°48’26” e 67,08 m até o vértice AQA M 0729, de coordenadas N 
8.250.667,21 m e E 652.139,24m; 111°53’53” e 96,31 m até o vértice AQA M 0728, de coordenadas N 8.250.631,29m e E 652.228,60m; 
0°00’00” e 0,00 m até o vértice AQA M 0727, de coordenadas N 8.250.611,70m e E 652.247,65m; 82°45’26” e 76,60 m até o vértice AQA M 
0726, de coordenadas N 8.250.621,35m e E 652.323,63m; 106°03’25” e 58,03 m até o vértice AQA M 0725, de coordenadas N 8.250.605,30m 
e E 652.379,40m; 121°05’36” e 62,17 m até o vértice AQA M 0724, de coordenadas N 8.250.573,20m e E 652.432,64m; 109°29’14” e 72,70 m 
até o vértice AQA M 0723, de coordenadas N 8.250.548,95m e E 652.501,17m; 149°28’29” e 70,90 m até o vértice AQA M 0722, de coorde-
nadas N 8.250.487,87m e E 652.537,18m; 127°42’50” e 114,66 m até o vértice AQA M 0721, de coordenadas N 8.250.417,73m e E 
652.627,89m; 144°46’56” e 117,33 m até o vértice AQA M 0720, de coordenadas N 8.250.321,88m e E 652.695,55m; 149°36’21” e 63,03 m até 
o vértice AQA M 0718, de coordenadas N 8.250.267,51 m e E 652.727,44m; 0°00’00” e 0,00 m até o vértice AQA M 0719, de coordenadas N 
8.250.212,48m e E 652.709,25m; 139°47’41” e 62,35 m até o vértice AQA M 0717, de coordenadas N 8.250.164,86m e E 652.749,50m; 
78°07’35” e 156,47 m até o vértice AQA M 0716, de coordenadas N 8.250.197,06m e E 652.902,62m; 70°52’07” e 96,31 m até o vértice AQA 
M 0715, de coordenadas N 8.250.228,62m e E 652.993,61m; 124°11’09” e 132,46 m até o vértice AQA M 0714, de coordenadas N 
8.250.154,20m e E 653.103,18m; 100°14’21” e 46,90 m até o vértice AQA M 0713, de coordenadas N 8.250.145,86m e E 653.149,33m; 
138°10’02” e 101,92 m até o vértice AQA M 0712, de coordenadas N 8.250.069,92m e E 653.217,31m; 74°56’58” e 101,63 m até o vértice AQA 
M 0711, de coordenadas N 8.250.096,31m e E 653.315,45m; 124°08’34” e 101,35 m até o vértice AQA M 0710, de coordenadas N 8.250.039,43 
m e E 653.399,34m; 106°09’30” e 71,13 m até o vértice AQA M 0709, de coordenadas N 8.250.019,63m e E 653.467,65m; 150°12’04” e 121,02 
m até o vértice AQA M 0708, de coordenadas N 8.249.914,62m e E 653.527,79m; 160°43’09” e 284,28 m até o vértice AQA M 0707, de coor-
denadas N 8.249.646,29m e E 653.621,66m; 77°37’07” e 99,24 m até o vértice AQA M 0706, de coordenadas N 8.249.667,57m e E 
653.718,60m; 107°38’14” e 207,08 m até o vértice AQA M 0705, de coordenadas N 8.249.604,82m e E 653.915,94m; 60°36’18” e 77,74 m até 
o vértice AQA M 0699, de coordenadas N 8.249.642,98m e E 653.983,67m; Situado no limite da margem esquerda do Córrego S/D, com a 
Propriedade de Cândido; deste, segue confrontando com a Propriedade de Cândido, com os seguintes azimutes e distâncias: 58°09’16” e 
134,50 m até o vértice AZV M 0600, de coordenadas N 8.249.713,95m e E 654.097,92m; 25°18’14” e 147,57 m até o vértice AZV M 0601, de 
coordenadas N 8.249.847,35m e E 654.161,00m; 92°04’00” e 85,24 m até o vértice AZV M 0602, de coordenadas N 8.249.844,28m e E 
654.246,18 m; 47°48’24” e 33,96 m até o vértice AZV M 0603, de coordenadas N 8.249.867,09m e E 654.271,34m; 88°12’35” e 78,55 m até o 
vértice AZV P 0652, de coordenadas N 8.249.869,55m e E 654.349,85m; 95°13’22” e 139,62 m até o vértice AZV P 0653, de coordenadas N 
8.249.856,84m e E 654.488,89m; 87°29’45” e 352,23 m até o vértice AZV P 0654, de coordenadas N 8.249.872,22m e E 654.840,79m; 
89°05’42” e 133,46 m até o vértice AZV P 0655, de coordenadas N 8.249.874,33m e E 654.974,23m; 79°19’17” e 108,82 m até o vértice AZV 
P 0655, de coordenadas N 8.249.874,33m e E 654.974,23m; 100°20’00” e 107,54 m até o vértice AZV P 0657, de coordenadas N 8.249.875,21m 
e E 655.186,97m; 61°14’05” e 118,80 m até o vértice AZV P 0658, de coordenadas N 8.249.932,38m e E 655.291,11m; 101°39’01” e 174,33 m 
até o vértice AZV P 0659, de coordenadas N 8.249.897,17m e E 655.461,85m; 102°41’46” e 156,87 m até o vértice AZV V 0089, de coordena-
das N 8.249.862,70m e E 655.614,89m; 81°32’54” e 251,62 m até o vértice AZV P 0661, de coordenadas N 8.249.899,68m e E 655.863,77m; 
0°00’00” e 0,00 m até o vértice AZV P 0662, de coordenadas N 8.250.001,31m e E 656.115,35m; 86°37’15” e 230,46 m até o vértice AZV M 
0604, de coordenadas N 8.250.014,89m e E 656.345,40m; 89°28’31” e 729,68 m até o vértice M-01, de coordenadas N 8.250.021,57m e E 
657.075,05m; Situado no limite da Propriedade de Cândido, com a Propriedade de Waldir; deste, segue confrontando com a Propriedade de 
Waldir, com os seguintes azimutes e distâncias: 157°17’08” e 2.848,47 m até o vértice M-02, de coordenadas N 8.247.394,02m e E 658.174,96m; 
160°47’50” e 112,90 m até o vértice M-03, de coordenadas N 8.247.287,40m e E 658.212,09m; Situado no limite da Propriedade de Waldir, com 
a Propriedade de Antonio Faustino; deste, segue confrontando com a Propriedade de Antonio Faustino, com os seguintes azimutes e distân-
cias: 0°00’00” e 0,00 m até o vértice M-4, de coordenadas N 8.247.249,43m e E 658.134,37m; 325°46’37” e 39,68 m até o vértice AZV M 0640, 
de coordenadas N 8.247.282,24m e E 658.112,05m; 249°12’11” e 106,20 m até o vértice AZV M 0639, de coordenadas N 8.247.244,53m e E 
658.012,76m; 291°45’53” e 130,29 m até o vértice AZV M 0638, de coordenadas N 8.247.292,84m e E 657.891,76m; 226°26’39” e 117,18 m 
até o vértice AZV M 0635, de coordenadas N 8.247.212,09m e E 657.806,84m; 208°43’15” e 246,35 m até o vértice AZV M 0636, de coorde-
nadas N 8.246.996,05m e E 657.688,46m; 200°11’16” e 315,40 m até o vértice AZV M 0637, de coordenadas N 8.246.700,03m e E 657.579,61m; 
231°37’49” e 96,38 m até o vértice M-05, de coordenadas N #COORD_NYm e E #COORD_EX m; 232°52’15” e 121,62 m até o vértice AZV M 
0607, de coordenadas N 8.246.566,80m e E 657.407,09m; 216°52’55” e 69,90 m até o vértice AZV M 0608, de coordenadas N 8.246.510,88 
m e E 657.365,14m; 203°34’37” e 30,97 m até o vértice AZV M 0609, de coordenadas N 8.246.482,50m e E 657.352,75m; 191°53’25” e 160,68 
m até o vértice M-02A, de coordenadas N 8.246.325,26m e E 657.319,64m; 192°33’26” e 83,59 m até o vértice M-03A, de coordenadas N 
8.246.243,67m e E 657.301,47m; 192°47’32” e 456,29 m até o vértice AZV M 0598, de coordenadas N 8.245.798,70m e E 657.200,44m; Si-
tuado no limite da Propriedade de Antonio Faustino, com a Propriedade de Arcendino Leite Pereira; deste, segue confrontando com a Proprie-
dade de Arcendino Leite Pereira, com os seguintes azimutes e distâncias: 220°58’40” e 935,33 m até o vértice AZV M 0599, de coordenadas 
N 8.245.092,56m e E 656.587,08m; 295°06’01” e 1.531,63 m até o vértice AZV M 0606, de coordenadas N 8.245.742,28m e E 655.200,08m; 
Situado no limite da propriedade de Arcendino Leite Pereira, com a Propriedade de Evaristo Martins Dianes; deste, segue confrontando com a 
Propriedade de Evaristo Martins Dianes, com os seguintes azimutes e distâncias: 285°54’27” e 1.606,09 m até o vértice AZV M 0641, de coor-
denadas N 8.246.182,49m e E 653.655,49m; 293°18’09” e 1.023,37 m até o vértice AZV M 0597, de coordenadas N 8.246.587,32m e E 
652.715,60m; 299°18’39” e 269,73 m até o vértice AZV M 0605, de coordenadas N 8.246.719,37m e E 652.480,41m; Situado no limite da 
Propriedade de Evaristo Martins Dianes, com a Fazenda Botuverá; deste, segue confrontando com a Fazenda Botuverá, de Valdemar Bottura, 
com os seguintes azimute e distância: 38°14’22” e 480,62 m até o vértice AQA M 0704, de coordenadas N 8.247.096,86m e E 652.777,88m; 
Situaado no limite da Fazenda Botuverá, com a Fazenda Lages; deste, segue confrontando com a Fazenda Lages, de Ubaldo Antonio Fedatto, 
com os seguintes azimutes e distâncias: 44°54’29” e 169,63 m até o vértice AQA M 0703, de coordenadas N 8.247.217,00m e E 652.897,64m; 
11°36’57” e 24,53 m até o vértice AQA M 0702, de coordenadas N 8.247.241,03m e E 652.902,58 m; 355°09’56” e 1.131,89 m até o vértice 
AQA M 0733, de coordenadas N 8.248.368,89m e E 652.807,19m; 346°10’21” e 780,15 m até o vértice M-04A, de coordenadas N 8.249.126,44m 
e E 652.620,73m; 346°14’19” e 112,50 m até o vértice M-01A, de coordenadas N 8.249.235,70m e E 652.593,97m; 346°17’37” e 938,91 m até 
o vértice AQA M 0732, de coordenadas N 8.250.147,88 m e E 652.371,50m; 328°38’38” e 711,37 m até o vértice AQA M 0701, de coordenadas 
N 8.250.755,35m e E 652.001,33m; e 0,00 m até o vértice , de coordenadas N 0,00m e E 0,00m; e 0,00 m até o vértice , de coordenadas N 
0,00m e E 0,00m; e 0,00 m até o vértice , de coordenadas N 0,00m e E 0,00m; e m até o vértice AQA M 0701, ponto inicial da descrição deste 
perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir , de coordenadas N m e E 
m, e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 57°00’, fuso -21, tendo como datum o SAD-69. 
Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.” Ressalta-se que o imóvel rural em questão 
está regularmente matriculado sob ns. 40.248 e 63.122 no 5º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cuiabá/MT. É de se ressaltar 
que Fernando Robério de Borges Garcia adquiriu a primeira porção de sua propriedade rural na data de 10.03.1994 – Matrícula 40.248 –, e a 
outra porção foi adquirida por seus filhos, Fabio Paulino Garcia e Fabiola Paulino Garcia Pereira Cardoso, adquiriram na data de 31.07.2002 
– Matrícula 63.122 – sendo certo que nas respectivas datas os mesmo tomaram posse efetiva das áreas. Os autores, tais como seus anteces-
sores, sempre exerceram a posse mansa e pacífica da totalidade da área que compõem a Fazenda 08 de Dezembro, que se encontra devida-
mente delimitada e cercada, nela desenvolvendo atividade pecuária, gerando empregos diretos e indiretos e contribuindo para o desenvolvi-
mento da economia local, com respeito ao meio ambiente, e atendendo a finalidade socioambiental do imóvel. Exteriorizando sua posse e 
propriedade, os autores utilizam a propriedade para exploração de pecuária, o que efetivamente ocorre conforme fazem prova as diversas 
notas fiscais de compra venda de insumos agropecuárias aportadas aos autos em conjunto com o documento expedido pelo Instituto de 
Defesa Agropecuária de Mato Grosso que reporta o saldo atualizado de 726 animais. Assim é provada a posse dos Autores que, por sua 
vez, cumpre a função social da propriedade, visto que atende o aproveitamento racional e adequado dos recursos naturais disponíveis, preser-
vando o meio ambiente, gerando renda e empregos, com a observação das disposições que regulam as relações de trabalho. Na data de 07 
de março de 2020, o imóvel rural foi parcialmente invadido por um organizado e orquestrado movimento de pessoas, composto, segundo 
informações, por aproximadamente 50 (cinquenta) pessoas que se denominam integrantes de uma Associação sem, contudo, explicita-
rem o nome da mesma. Diante disso, e tendo em vista que dentro da fazenda encontrava-se além do gerente, sua esposa, filhos e outros 
colaboradores que faziam a segurança e guarda da fazenda; o Autor fez um Boletim de Ocorrência nº 2020.69867 e procurou o auxílio da 
Polícia Militar, que prontamente deslocou-se até a fazenda, para tentar retirar os invasores da fazenda, utilizando o poder de polícia, o que foi 
em vão; pois os invasores se recusaram a deixar a região. Assim, clandestinamente, utilizando a força e armas de fogo, um grupo de inva-
sores de aproximadamente 50 (cinquenta) pessoas, na calada da noite, destruiu o portão principal da fazenda e adentrou na propriedade 
ocupando uma área de, aproximadamente, 5 (cinco) hectares, montando acampamento, como se pode verificar pelas fotos anexas. Os demais 
produtores rurais vizinhos da Fazenda “8 de Dezembro” também perderam a tranquilidade, segurança e o bem estar que caracterizavam e 
identificavam a região, pois os mesmos invasores já tinham invadido a Fazenda Luar do Sertão II, ampliando a ocupação ilegal. É de se 
ressaltar, que no caso da Fazenda Luar do Sertão II, o proprietário da referida propriedade rural, propôs a competente ação de rein-
tegração de posse – Autos nº 1002313-10.2020.8.11.0041 – 2ª Vara Especializada de Direito Agrário da Comarca de Cuiabá/MT – onde 
FOI DEFERIDA LIMINAR de reintegração de posse contra os mesmo invasores. Ademais, diante das ameaças proferidas pelos invasores, 
os empregados não estão conseguindo desempenhar suas atividades laborais, ficando os animais sem o trato necessário e adequado sujeitos 
à perda de peso e danos irreparáveis, tudo em decorrência do trânsito dos invasores na propriedade, impossibilitando a circulação de máquinas 
e pessoas imprescindíveis para o fornecimento de suprimentos, o que torna urgente e imperiosa a reintegração dos Autores. Face ao exposto, 
bem se vê a imperiosa necessidade de proteção do Estado para reestabelecer a ordem na unidade produtiva dos Autores, proteger a integri-
dade física dos seus colaboradores e familiares que residem na fazenda invadida, assim como salvaguardar os animais que necessitam de 
tratos especiais, motivos pelos quais os Autores vêm em juízo requerer a sua reintegração na posse do imóvel rural Fazenda “8 de Dezem-
bro”. DOS REQUERIMENTOS: a) deferir, a medida liminar de reintegração de posse, antes de ouvir os réus e o Ministério Público, nos 
termos do artigo 562 do CPC, determinando-se a expedição de mandado para o cumprimento imediato e dispensando a audiência de 
justificativa por comprovação documental; b) Desde já requer o deferimento de força policial para proteção do patrimônio dos Autores e 
da incolumidade física dos seus prepostos e empregados e seus familiares que residem no local, bem como para acompanhar o Sr. Oficial 
de Justiça quando do cumprimento do mandado liminar; c) requer a citação dos réus na pessoa do seu representante legal a ser identificado 
no local da invasão, podendo ser encontrado no endereço da propriedade invadida indicada no preâmbulo para, querendo, contestar a presen-
te demanda, no prazo legal, sob pena de revelia; d) Caso necessário, seja determinada a expedição de Carta Precatória para cumprimento 
da citação na Comarca de Santo Antonio de Leverger/MT; e) Ao final, julgar procedente os pedidos da presente ação para confirmar a 
medida liminar de reintegração de posse, reintegrando os Autores, em definitivo, na posse do seu imóvel indicado, e condenando, por 
corolário, os réus aos ônus da sucumbência, custas processuais e honorários advocatícios; Requer a produção de prova documental, testemu-
nhal, juntada de documentos e pericial, assim como todos os meios probantes em direito admitidos, ainda que não especificados no Código de 
Processo Civil Brasileiro, desde que moralmente legítimos; e ainda, especialmente o depoimento pessoal dos Executados sob pena de confis-
são, se não comparecer, ou, comparecendo, se negar a depor. DECISÃO: Trata-se de Ação de Reintegração de Posse com pedido liminar 
proposta por FERNANDO ROBÉRIO DE BORGES GARCIA, FABIO PAULINO GARCIA e FABIOLA PAULINO GARCIA PEREIRA CARDO-
SA, em desfavor de ASSOCIAÇÃO TAL, RAQUEL LIMA, EDILEUZA SOUZA SANTOS e JANILTON BORGES PEREIRA e OUTROS DES-
CONHECIDOS, conforme consta na exordial. Em suma, relatam os autores que são legítimos proprietários e possuidores de uma área de 
terras rurais com 2.040,3659 hectares, denominada FAZENDA 8 DE DEZEMBRO, situada às margens da Rodovia MT- 361, Km 08, acesso a 
Barão de Melgaço, Zona Rural do Município de Santo Antônio de Leverger/MT, inscrita nas matrículas sob os nº 40.248 e 63.122, ambas do 
CRI da Comarca de Cuiabá. Aduzem que exploram a referida área em conjunto, além de que sempre exerceram a posse mansa e pacífica na 
totalidade do imóvel. Inclusive, ressaltam que a Fazenda 8 de Dezembro é delimitada, cercada, explorada através da pecuária. Salientam que 
na propriedade existem benfeitorias, tais como casa, curral, cercas, além de gado e tratores. Contudo, narram que na madrugada do dia 
07/03/2020, um grupo de pessoas quebrou o cadeado da porteira principal e adentrou a Fazenda, se valendo do uso de arma de fogo. Os 
autos foram distribuídos perante a 2ª Vara Esp. De Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Cuiabá, que determinou a 
redistribuição perante este Juízo (id. n. 30055181). Remetidos os autos ao MPE, o douto Promotor de Justiça recomendou pelo deferimento da 
liminar (id. n. 30113256). É o relatório. Fundamento e decido. Inicialmente, ACOLHO a competência declinada no id. n. 30055181 e RECE-
BO o feito no estado em que se encontra. Pois bem. A legislação Civil Brasileira (art. 560 do CPC) tutelou a proteção ao possuidor quanto a 
sua manutenção ou reintegração na posse do imóvel ou em seus direitos possessórios, em desfavor dos atos ilegais de turbação ou esbulho. 
Entretanto, para a referida mantença, necessário se faz a demonstração, pela parte autora, dos requisitos/pressupostos instrumentais civis 
para a positivação do pedido de manutenção ou reintegração de posse em sede de liminar, encontrando-se esse rol disposto no art. 561 do 
Código Civil:“Art. 561. Incumbe ao autor provar: I - a sua posse; Il - a turbação ou o esbulho praticado pelo réu; III - a data da turbação ou do 
esbulho; IV - a continuação da posse, embora turbada, na ação de manutenção, ou a perda da posse, na ação de reintegração”. (destaquei). 
Aqui não se está falando em posse decorrente do direito de propriedade, pois o domínio não é objeto nesta ação, mas sim, de posse fática. 
Nesse sentido, os doutrinadores Cristiano Chaves de Farias e Nelson Rosenvald, prelecionam que: “(...) A posse será tutelada como uma 
situação de fato capaz de satisfazer a necessidade fundamental de moradia e fruição da coisa. O possuidor merece amparo por ser 
aquele que retira as utilidades do bem e lhe defere destinação econômica, sem que haja qualquer conexão com a situação jurídica de 
ser ou não o titular da propriedade. A proteção a esta situação se efetivará, seja ou não o possuidor o portador do título ou mesmo que se 
coloque em situação de oposição ao proprietário. (...) A ordem jurídica acautela o possuidor como forma de preservação de seu elementar di-
reito ao desenvolvimento dos atributos de sua personalidade, pois o uso e fruição de bens têm em vista a satisfação das necessidades essen-
ciais e acesso aos bens mínimos pela pessoa ou entidade familiar. Qualquer demanda possessória deve girar em torno de uma agressão 
material a uma relação possessória preexistente, sem qualquer vinculação com relações jurídica que confiram eventual titularidade. 
(...)”[1]. (nosso grifo) Cabe, ainda, ao autor, comprovar que o exercício da sua posse era contemporâneo ao alegado esbulho ou à turbação. 
No que se refere ao exercício da posse e ao cumprimento da função social do imóvel, restaram comprovados pelos seguintes documentos:1)
Matrícula do imóvel (ids. 30039195, 30039207); 2) Contrato de parceria (id. n. 30039210); 3) Notas Fiscais de aquisição de insumos agrícolas 
e ferramentas (id. n. 30039219 ao id. n. 30039670); 4) Saldo atual de exploração emitido pelo INDEA (id. n. 30039672 ao id. n. 30039679); 5) 
Declaração de ITR (id. n. 30040109); Assim, independente do resultado da supracitada ação de reintegração de posse, diante da farta docu-
mentação trazida na exordial, é possível concluir que quem vem exercendo a posse da área até o presente momento é a parte autora. Portan-
to, restou demonstrado, ao menos em sede de cognição sumária, que além de atender à função social, a parte autora encontra-se em pleno 
exercício da posse sobre a área em litígio, exercendo poderes inerentes à propriedade, tal como descrito no artigo 1.196 do Código Civil: Art. 
1.196. Considera-se possuidor todo aquele que tem de fato o exercício, pleno ou não, de algum dos poderes inerentes à propriedade. Supera-
da a demonstração da posse, passo à análise do alegado esbulho possessório, o qual pode ser confirmado comprovado, conforme boletim de 
ocorrência (id. n. 30039682), relatando a invasão do imóvel, bem como imagens fotográficas (id. N. 30039684), nas quais torna-se possível 
observar a quantidade considerável de invasores, bem como de madeiras para possível construção de barracos. Além disso, percebe-se que 
os réus estão se valendo da prática reiterada de invasões, haja vista que a propriedade vizinha também fora alvo de esbulho rechaçado por 
este Juízo, em sede de liminar deferida nos autos sob o nº 1002313- 10.2020.8.11.0041. Diante do exposto, não havendo fundamento que 
consubstancie a pretensão dos requeridos, uma vez que as provas documentais carreadas em cognição sumária, não exauriente comprovam 
os requisitos do art. 561 do CPC e o cumprimento da função social, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR a fim de DETERMINAR A REINTEGRAÇÃO 
DE POSSE dos requerentes na área esbulhada pelos requeridos, denominada FAZENDA 8 DE DEZEMBRO, situada às margens da Rodovia 
MT- 361, Km 08, acesso a Barão de Melgaço, Zona Rural do Município de Santo Antônio de Leverger/MT, inscrita nas matrículas sob os nº 
40.248 e 63.122, ambas do CRI da Comarca de Cuiabá. 1. Expeça-se MANDADO DE REINTEGRAÇÃO dos autores na posse do imóvel e 
intimação dos réus desta decisão. 1.a- Ressaltando-se que o seu cumprimento deverá ser efetuado com o apoio da Secretaria de Segurança 
Pública - SESP, tendo em conta a revogação do Decreto n. 1.414, de 30 de outubro de 2012 (que regulamentava o acompanhamento do 
cumprimento das reintegrações de posse pelo Comitê Estadual de Acompanhamento de Conflitos Fundiários), ocorrida pelo Decreto n. 207, de 
15 de agosto de 2019. 1.b - Consigne-se no mandado a necessidade de “observância do Manual de Desocupação da Ouvidoria Agrária Nacio-
nal para execução de mandados judiciais de manutenção e reintegração de posse coletiva de terras rurais, assegurando a garantia e o respei-
to às normas constitucionais, essencialmente as que expressam os fundamentos do Estado de Direito (CF, art. 1º, 3º e 4º)”, a Secretaria deve-
rá imprimir e encaminhar o manual juntamente com o mandado. 1.c - DEVE CONSTAR, ainda, NO MANDADO, EM DESTAQUE, A PROIBIÇÃO 
DE DEMOLIR OU DESTRUIR BENFEITORIAS REALIZADAS ficando autorizado aos requeridos a retirada de seus pertences pessoais, bem 
como a colher eventuais frutos que estejam prontos para a colheita. Ressalte-se que, nos termos do referido manual: “A corporação responsá-
vel pelo cumprimento dos mandados judiciais de manutenção, reintegração e busca e apreensão, promoverá o planejamento prévio à execu-
ção da medida, inspecionando o local e colhendo subsídios sobre a quantidade de pessoas que serão atingidas pela medida, como a presen-
ça de crianças, adolescentes, mulheres grávidas, idosos e enfermos.” 2. OFICIE a SESP encaminhando cópia do mandado de reintegração 
de posse, sendo que o mandado deverá ser acompanhado dos documentos juntados aos autos necessários à identificação da área 
e de onde se encontram os réus. 3. DETERMINO que a parte autora tome providências para dar ampla publicidade da presente ação e seus 
prazos, valendo-se, para tanto, jornais e rádios locais, cartazes espalhados na região do conflito e outros meios que entender atingir esse ob-
jetivo, conforme determina o art. 554, §3°, do CPC, que deverá ser providenciado antes do cumprimento da liminar, sob pena de suspensão . 
4. CITEM-SE os réus encontrados no imóvel para contestarem a ação no prazo de 15 dias (art. 335, CPC), ressaltando que o prazo para a 
defesa começa a contar a partir da intimação desta decisão (art. 564, parágrafo único, CPC). 5.Dê ciência à Defensoria Pública, posto que, por 
se tratar de processo com volumoso polo passivo, geralmente envolve pessoas economicamente hipossuficientes, também nos moldes do art. 
554, § 1°, do CPC. 6.EXPEÇA-SE edital de citação e intimação dos réus ausentes, incertos e desconhecidos, nos termos do art. 554, §1°, do 
CPC/2015, com prazo de 20 (vinte) dias e, desde já, nomeio a Defensoria Pública para defesa dativa. 7 Decorrido o prazo do edital, encami-
nhe-se à Defensoria Pública, para atuar na defesa dos citados por edital, conforme nomeado também na decisão supramencionada. 8.Dê 
ciência ao Ministério Público desta decisão. Às providências. ADVERTÊNCIAS À PARTE: 1. O prazo para contestação é contado do término 
do prazo deste edital. 2. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel e presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados pela parte autora (art. 344, do CPC). Os prazos contra o revel que não tenha advogado constituído nos autos contarão da data da pu-
blicação do ato no Diário de Justiça Eletrônico - DJe (art. 346, do CPC). 3. A contestação deverá ser assinada por advogado ou por defensor 
público. 4. O prazo será contado em dobro em caso de réu (s) patrocinado pela Defensoria Pública (art. 186 do CPC) ou Escritórios de Prática 
Jurídica das Faculdades de Direito (§3º do art. 186 CPC) e caso o requerido seja a Fazenda Pública (art. 183 do CPC) ou o Ministério Público 
(art. 186 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente 
Edital que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, TAYNA YASMIM DE LIMA PEREIRA, digitei.

Cuiabá, data registrada no sistema.
(Assinado Digitalmente)
Gestor(a) Judiciário(a)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 21/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 
Grosso, torna público a todos interessados, que em Licitação na 
Modalidade de concorrência pública nº 21/2020, tendo como objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA, 
PARA A EXECUÇÃO DO SEGUINTE SERVIÇO: PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA TIPO CBUQ E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS EM 
DIVERSAS RUAS E AVENIDAS DOS BAIRROS:  PARQUE 
UNIVERSITÁRIO, JARDIM PAINEIRAS E JARDIM OASIS, NESTE 
MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVA DE 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ANEXO AO EDITAL”, que após a análise 
detalhada da documentação apresentada pelas empresas participante, a 
comissão de licitação julgou HABILITADO o seguinte licitante: 
CONSTRUTORA DETERRA LTDA. E estando INABILITADA as 
seguintes empresas: A. L ALMEIDA ENGENHARIA LTDA – descumpriu 
a letra a, item 4 da justificativa de exigência para qualificação econômica 
financeira, descrita no item 6.2.3.6 do instrumento convocatório; 
descumpriu o item 6.2.2.1, C do instrumento convocatório; 
CONSTRUTORA AMIL LTDA – descumpriu a letra b, itens 1 e 2 da 
justificativa de exigência para qualificação econômica financeira, descrita 
no item 6.2.3.6 do instrumento convocatório; E a letra a, item 4 da 
justificativa de exigência para qualificação econômica financeira, descrita 
no item 6.2.3.6 do instrumento convocatório; CONSTRUTORA SÃO 
CRISTÓVÃO LTDA – descumpriu o item 6.2.2.1, f ou f1 do instrumento 
convocatório; E a letra a, item 4 da justificativa de exigência para 
qualificação econômica financeira, descrita no item 6.2.3.6 do 
instrumento convocatório; GEOSOLO ENGENHARIA PLANEJAMENTO 
E CONSULTORIA LTDA – descumpriu a letra a, item 4 da justificativa de 
exigência para qualificação econômica financeira, descrita no item 6.2.3.6 
do instrumento convocatório; PRECON INCORPORADORA E 
IMOBILIÁRIA EIRELI – descumpriu a letra a, item 4 da justificativa de 
exigência para qualificação econômica financeira, descrita no item 6.2.3.6 
do instrumento convocatório; Item 1.1, 1, da capacidade técnica 
operacional, descrita na justificativa de qualificação técnica, referenciada 
no item 6.3.1 do edital; E o item 1.1, 2, da capacidade técnica 
operacional, descrita na justificativa de qualificação técnica, referenciada 
no item 6.3.1 do edital. A Comissão de Licitação informa aos 
representantes das empresas supracitadas, que transcorrido o prazo 
recursal, proceder-se-á abertura dos envelopes contendo a proposta 
comercial das empresas habilitadas no dia 08/06/2020, às 09:00 horas, 
no mesmo local da abertura, no caso de recurso administrativo o dia da 
abertura ficará suspenso e ao final do recurso será publicado a nova data 
de abertura das propostas. 

Rondonópolis-MT, 27 de maio de 2020 
Alfredo Vinicius Amoroso 

Presidente da Comissão de Licitação 
                                                                                                                                                        

 

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DE ATACADISTAS E 
DISTRIBUIDORES – AMAD 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente da Associação Mato-grossense de Atacadistas e 
Distribuidores - AMAD, no uso de suas atribuições estatutárias, convoca 
a todos os empresários titulares representativos das empresas 
associadas e em dia com suas obrigações, para comparecerem à 
Assembleia Geral Ordinária designada para o dia 9 de junho de 2020 às 
8h30min, em primeira convocação, e às 9h00min, em segunda 
convocação, na sala de reuniões Tuiuiú do Hotel Hits Pantanal, 
localizada na Av. Presidente Artur Bernardes nº 251, Bairro Jardim 
Aeroporto, Várzea Grande-MT, para deliberar e aprovar sobre a seguinte 
ordem do dia: a) Aprovação das contas do exercício de 2019; b) 
Apresentação do Plano de atividades e Orçamento para 2020. 

Várzea Grande - MT, 29 de maio de 2020 
João Carlos Sborchia 
Presidente da AMAD 

 

 

SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA E DISTRIBUIDOR DO 
ESTADO DE MATO GROSSO – SINCAD/MT 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Pelo presente edital, o Presidente do Sindicato do Comércio Atacadista e 
Distribuidor do Estado de Mato Grosso – SINCAD-MT, no uso de suas 
atribuições estatutárias, convoca todas as empresas associadas e em dia 
com suas obrigações, para comparecerem à Assembleia Geral Ordinária 
designada para o dia 9 de junho de 2020, às 7h30min, em primeira 
convocação, e às 8h00min, em segunda convocação, na sala de 
reuniões Tuiuiú do Hotel Hits Pantanal, localizada na Av. Presidente Artur 
Bernardes nº 251, Bairro Jardim Aeroporto, Várzea Grande-MT, para 
deliberar e aprovar sobre a seguinte ordem do dia: a) Aprovação das 
contas do exercício de 2019; b) Apresentação do Plano de atividades e 
Orçamento para 2020. 

Várzea Grande-MT, 29 de maio de 2020 
Sebastião dos Reis Gonçalves 

Presidente do SINCAD-MT 
 

 

BRDU SPE VARZEA GRANDE LTDA, CNPJ 
16.789.723/0001-51, vem tornar pública a 
solicitação junto a Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente-SEMA/MT, a Licença de Operação 
Provisória-LOP, para o empreendimento 
Loteamento Urbano Parque das Águas localizado 
na cidade de Várzea Grande/MT. 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2020
EDITAL COMPLEMENTAR N° 001

Renata Fermino de Oliveira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, de 
acordo com anexo I. Tendo a necessidade de alteração na descrição de 
dois itens do edital, foi expedido o Edital Complementar 001/2020 ao 
Edital do Pregão Eletrônico 005/2020, com a data Abertura prorrogada 
para às 08h (Horário de Mato Grosso) do dia 16/06/2020. O edital e seus 
a n e x o s  p o d e r ã o  s e r  a d q u i r i d o s  n  p e l o  s i t e 
www.altotaquari.mt.gov.br/licitacoes e no link: “Pregão eletrônico”, do 
endereço www.licitanet.com.br (LICITANET – Licitações Eletrônicas).
Alto Taquari – MT, 28 de Maio de 2020.

Pregoeira

O município de Barra do Bugres/MT, torna público a prorrogação do 
CHAMAMENTO PUBLICO nº:03/2020. Fica prorrogada a data de 
abertura para o dia 16/06/2020 as 08h:00min. Maiores informações 
poderão ser obtidos junto a comissão de licitação, no Paço Municipal, sito 
à Praça Felipe Ferreira, 1000, Centro, das 08:00 as 13:00 e no site 
www.barradobugres.mt.gov.br/sic, ou telefone: (065)3361-3868.
Barra do Bugres-MT, 28 de maio de 2020.

Edirlei Soares da Costa

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

CHAMAMENTO PUBLICO N° 03/2020

Comissão Permanente de Licitação

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA GRANDE  
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO POR EDITAL 

O Presidente da Comissão Permanente de 
Sindicância e Processos Administrativos 
Disciplinares, instituída pela Portaria nº 479/2019, 
de 10 de maio de 2019, publicada no Jornal Oficial 
dos Municípios, na data de 14 de maio de 2019, 
página 231/232, tendo em vista o disposto no artigo 
148 da Lei Complementar Municipal nº 1.164/91 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Várzea Grande) CITA, pelo presente edital, a 
servidora SANDRA DA PENHA FAGUNDES para 
que tome ciência da acusação que lhe é imputada 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da 
última publicação deste, comparecer à sede da 
Comissão Permanente de Sindicância e Processos 
Administrativos Disciplinares, sito à Avenida 
Castelo Branco, nº 2.500, Paço Municipal Couto 
Magalhães, Bairro Água Limpa, Várzea Grande – 
MT, Fone 8443-7150, de segunda a sexta-feira, das 
12:00 horas às 18:00 horas, a fim de apresentar 
DEFESA ESCRITA, no prazo de 15 (quinze) dias, 
no processo disciplinar que responde, sob pena de 
lhe ser decretada a Revelia. 

Várzea Grande, 21 de maio de 2020 
Marcos Rodrigues da Silva 

Presidente da Comissão de Sindicância 
Matrícula nº 31375 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA GRANDE  
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 23/2019 
Processo n° 637458/2019. Objeto: Contratação de 
Empresa Especializada para a Execução das Obras 
de pavimentação e Drenagem, conforme os Lotes a 
Seguir: LOTE 1 – RUAS JOAQUIM P. 
MAGALHÃES E SEM DENOMINAÇÃO, - 
BONSUCESSO EM VÁRZEA GRANDE / MT, com 
extensão de 1.096,67 metros. LOTE 2 – RUAS 
SÃO JUDAS TADEU, TRAVESSA, RUA MIGUEL 
JOSÉ DA SILVA, RUA DO CURTUME, TRAVESSA 
COR, TRAVESSA MARTINS, RUA MÁRIO A. DE 
ALMEIDA, TRAVESSA PROJETADA, TRAVESSA 
POCONÉ E RUA A, BAIRRO ALAMEDA EM 
VÁRZEA GRANDE / MT, com extensão de 1.825,22 
metros.  LOTE 3 – AVENIDA TIRADENTES, RUA 
PETUNIAS, RUA COPO DE LEITE E RUA 
SEMPRE VIVA, BAIRRO MANANCIAL EM 
VÁRZEA GRANDE com extensão de 1.130,55 
metros. Conforme projeto e planilha anexa a este 
Edital. observados os preceitos legais da lei n. 
8666/93 e Constituição Federal de 1988, 
HOMOLOGO o presente certame e ADJUDICO seu 
objeto as empresas: as empresas: 
CONSTRUTORA AGRIENGE LTDA inscrita no 
CNPJ sob nº 03.118.726/0001-11 com o valor 
global de R$ 649.796,11 (Seiscentos e Quarenta e 
Nove Mil Setecentos e Noventa e Seis Reais e 
Onze Centavos) no Lote 01; e A I FERNANDES 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI – EPP 
inscrita no CNPJ sob nº 24.683.120/0001-97 com o 
valor global de R$ 1.162.798,38 (Um Milhão Cento 
e Sessenta e Dois Mil Setecentos e Noventa e Oito 
Reais e Trinta e Oito Centavos) no Lote 02 e com o 
valor global de R$ 707.978,00 (Setecentos e Sete 
Mil Novecentos e Setenta e Oito Reais) Lote 03; na 
forma do inciso VI do artigo 43 da lei 8666/93. 
Determino que sejam adotadas as medidas 
cabíveis para a contratação da referida licitante.  O 
presente documento encontra-se disponibilizado no 
site: www.varzeagrande.mt.gov.br. 

Várzea Grande – MT, 26 de maio de 2020 
Luiz Celso Morais de Oliveira 

Secretário Municipal de Viação e Obras 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA GRANDE  
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2020 
Processo n° 649601/2020. Objeto: Registro de 
preços para futura e eventual contratação de 
pessoa jurídica capacitada para o fornecimento de 
gêneros alimentícios: carnes, hortifrutigranjeiros e 
estocáveis, para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Várzea Grande/MT. O 
certame foi ADJUDICADO E HOMOLOGADO em 
28/05/2020, sagrando vencedoras as empresas: 
COMERCIAL LUAR EIRELI – EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ 
02.545.557/0001-33, vencedora dos itens 01, 09, 
12, 13 e 16 com o total de R$ 21.026,50 (vinte e um 
mil, vinte e seis reais e cinquenta centavos); LB 
LEAO JUNIOR PRODUTOS ALIMENTICIOS 
EIRELI – ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ 05.920.168/0001-39, vencedora 
dos itens 02 e 27 com o total de R$ 6.981,50 (seis 
mil novecentos e oitenta e um reais e cinquenta 
centavos); DISBRANCO COMERCIO E 
DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA– EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
33.823.751/0001-67, vencedora dos itens 03, 04, 
08 e 21 com o total de R$ 61.889,22 (sessenta e 
um mil, oitocentos e oitenta e nove reais e vinte e 
dois centavos); RICARDO VICENTE SOHN – ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
08.117.493/0001-56, vencedora dos itens 05, 06, 
07, 10, 17, 18, 19, 20, 24, 31 e 32 com o total de R$ 
497.823,90 (quatrocentos e noventa e sete mil 
oitocentos e vinte e três reais e noventa centavos); 
NABELLA COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EIRELI – ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ 27.981.389/0001-
50, vencedora dos itens 11, 30 e 35 com o total de 
R$ 122.043,40 (cento e vinte e dois mil, quarenta e 
três reais e quarenta centavos); HSF COMERCIAL 
ATACADISTA DE ALIMENTOS EIRELI - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
34.853.292/0001-27, vencedora dos itens 14, 22, 
23, 25, 28, 29 e 34 com o total de R$ 123.244,34 
(cento e vinte e três mil, duzentos e quarenta e 
quatro reais e trinta e quatro centavos) e 
GRAMADO DISTRIBUIDORA E COMERCIO 
EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ 19.808.881/0001-08 vencedora 
dos itens 15 e 26 com o total de R$ 9.726,00 (nove 
mil e setecentos e vinte e seis reais); Sendo 
FRACASSADO o item 33. O presente documento 
está disponível no site: www.varzegrande.mt.gov.br. 

Várzea Grande - MT, 28 de maio de 2020 
Flávia Luiza Coelho de Lannes Omar 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna 
público para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT., por meio do Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, realizará a licitação em epígrafe para Aquisição de peças de 
reposição para processadora do equipamento de RAIO X da marca 
MACROTEC, modelo MX-2, lotado no setor de Radiologia da 
Unidade de Pronto Atendimento deste município, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos. Os 
interessados poderão retirar o edital completo gratuitamente no endereço 
eletrônico www.rondonopolis.mt.gov.br, menu: Empresa opção: 
Licitações, bem como no sítio: https://bllcompras.com, ou no 
endereço: Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, 
Rondonópolis-MT, CEP: 78.740-022, Prefeitura Municipal de 
Rondonópolis-MT, Secretaria de Administração, Departamento de 
Compras, horário das 12h00min às 18h00min, telefone para contato (66) 
3411-5737, Abertura das Propostas: 10/06/2020 às 09h30min (horário 
de Brasília) em sessão pública no endereço eletrônico: 
https://bllcompras.com, nos termos do Edital e seus anexos. Portanto, 
as propostas serão recebidas e processadas exclusivamente por meio 
eletrônico. 

Rondonópolis-MT., 28 de maio de 2020 
Adriana Portela de Oliveira 

Pregoeira 
                                                                                                                                                        

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
AVISO DE REVOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 20/2020 
Objeto: “Contratação de empresa especializada de engenharia, para a 
execução do seguinte serviço: construção de complexo esportivo 
(contraturno), localizado no bairro vila rica, neste município, conforme 
projeto básico e justificativa de qualificação técnica anexo ao edital”. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 
torna público, nos termos do Artigo 49 da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 
1.993 e alterações posteriores, para conhecimento dos interessados, que 
a C PPREÇO EM EPÍGRAFE FOI REVOGADA, conforme 
OFICIO/CPL/SEMAD n° 144/2020.Publique-se, no Diário Oficial da 
União, Estado e Município – DIORONDON, Jornal A tribuna e Jornal 
Estadão Mato Grosso, para ciência dos interessados observadas as 
prescrições legais pertinentes. 

Rondonópolis-MT, 25 de maio de 2020 
JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 
                                                                                                                                                        

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA 

TOMADA DE PREÇO Nº 44/2020 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 
Grosso, localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila 
Aurora, torna público para conhecimento dos interessados, através da 
Comissão Permanente de Licitação, que a Tomada de Preço nº 44/2020, 
cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
INSTALAÇÃO DE REDE DO SISTEMA SIMPLIFICADO DE 
ABASTECIMENTO ÁGUA, NA COMUNIDADE ÁGUA DA SERRA, 
NESTE MUNICÍPIO,  CONFORME PROJETO BÁSICO ANEXO A ESTE 
EDITAL”, FICA PRORROGADA A DATA DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES PARA O DIA 16/06/2020, ÀS 14:00 HORAS, NA SALA 
DE LICITAÇÕES DESTA PREFEITURA, LOCALIZADA A AV. DUQUE 
DE CAXIAS, 1.000, VILA AURORA, TENDO EM VISTA A 
ADEQUAÇÃO NO PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO E CONSEQUENTE 
ALTERAÇÃO EDITALÍCIA. 

Rondonópolis-MT, 28 de maio de 2020 
Alfredo Vinicius Amoroso 

Presidente da Comissão de Licitação 
                                                                                                                                                        

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 
TOMADA DE PREÇO Nº 50/2020 

O Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, com sede situada 
à Avenida Duque de Caxias, n.º1.000, Bairro Vila Aurora, torna público 
para conhecimento dos interessados, que a licitação em epígrafe foi 
declarada DESERTA, pela ausência de interessados no presente 
certame licitatório, o qual se destinava a : CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DO SEGUINTE 
SERVIÇO: “CONSTRUÇÃO DE PONTE EM OCNCRETO ARMADO DE 
45.80 M X 11.00 M SOBRE O CÓRREGO LAGEADINHO, LOCALIZADO  
NA AVENIDA BANDEIRANTES, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME 
JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ENVIADO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA. Publique-se, no átrio 
desta Prefeitura, e no Diário Oficial do Município, para ciência dos 
interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

Rondonópolis-MT, 28 de maio de 2020 
Alfredo Vinícius Amoroso 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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TI TI TI
niversariante: A 
primeira-dama 

Virgínia Mendes co-
memora aniversário 
neste domingo, dia 
31.Este ano, em vir-
tude da pandemia, a 
primeira-dama não irá 
realizar o tradicional 
Aniversário Solidário, 
quando geralmente 
reúne amigos, parcei-
ros, empresários em 
torno dela para apoiar 
uma grande causa so-
cial. Mesmo assim, 
tem coordenado uma 
grande campanha de 
amor e solidariedade 
ao próximo e já aten-
deu mais de 60 mil 
famílias carentes em 
todo Mato Grosso com 
a doação de cestas 
básicas.

#Eleição: Panora-
ma segue indefinido 
em VG. Kalil Baracat 
disputa a preferência 
para suceder a notá-
vel prefeita Lucimar 
Campos.

#Mulher: Luciana 
Zamproni, primeira 
secretária Munici-
pal da Mulher, tem 
um enorme desafio 
pela frente. A nova 
secretaria tem papel 
fundamental na polí-
tica para mulheres e 
será, com certeza, uma 
das pastas mais im-
portantes da gestão. 
Com total apoio da 
primeira-dama Már-
cia Pinheiro, ela já 
demonstra que a es-
colha do seu nome foi 
acertada. Mesmo com 
todos os cuidados por 
conta da pandemia 
da Covid-19, ela tem 
trabalhado bastante. A 
coluna deseja sucesso.

#Luto: As famílias 
Campos e Sguarezi de 
luto pelo falecimento 
de Mariana Campos 
Sguarezi Sacioto nesta 
semana. Este colunista 
presta seus sinceros 
sentimentos à família.

#Sucesso: Amanhã, 
sábado, as feijoadas 
delivery estão fazen-
do o maior sucesso. A 
feijoada do chef Wal-
demar Untar e da chef 
Paula Borges, leia-se 
Verso Rotisserie, todas 
deliciosas, eu reco-
mendo.

#Assembleia: No 
Parlamento estadual, 
todas as movimenta-
ções se voltam para a 
escolha da nova Mesa 
Diretora.  Eduardo 
Botelho deve ganhar 
fácil novo mandato 
de presidente. A dis-
puta se concentra na 
Secretaria Geral, com 
Max Russi e Janaina 
Riva disputando voto 
a voto.

CUIABÁ É REFERÊNCIA NACIONAL
A primeira-dama Márcia Pinheiro coloca novamente Cuiabá como referência nacional, com 

o destaque em jornais e sites do Brasil pelo sucesso do projeto Hotel Albergue, lançado pela 
Prefeitura de Cuiabá em iniciativa do Núcleo de Apoio à Primeira-dama. O programa 

consiste em disponibilizar quartos de hotel para acolher pessoas em situação de rua para 
proteger esse público vulnerável da contaminação da Covid-19. São 150 vagas disponíveis, 
sendo 77 ocupadas atualmente. Márcia Pinheiro, realmente, é uma gestora que sabe inovar 

em benefício da população mais sofrida de nossa capital.

VALDOMIRO ARRUDA
COLABORADOR:  YASSER FARES

A

Jana Pessoa – Luiz Figueiredo – Theo Lucas

Em tempos de 
corona

O Conselho Regional 
de Odontologia de Mato 
Grosso (CRO-MT) tem 
inovado durante a pan-
demia no formato de 
suas apresentações e pro-
jetos. Com o “Chame o 
CRO”, que leva palestras 
para diversas partes de 
Mato Grosso, a autarquia 
trabalha temas que inte-
ressam não só os pro s-
sionais como também 
à sociedade. Devido ao 
momento atual, aplica-
tivos como o Zoom têm 
sido uma mão na roda. 
No início de maio, mais 
de 150 pessoas participa-
ram de um ‘ao vivo’ sobre 
cuidados da Odontologia 
durante a pandemia.

Viaduto 
Murilo Domingos

Entrando na fase de 
superestrutura, o via-
duto Murilo Domingos 
começou a receber, nes-
ta semana, a instalação 
das primeiras vigas de 
concreto. Conforme o 
projeto, ao longo dos 200 
metros de extensão do 
elevado serão  xadas 64 
dessas estruturas. A obra 
é executada na Avenida 
Manoel José de Arruda 
(Av. Beira Rio) e recebe 
da Prefeitura de Cuia-
bá o investimento de R$ 
13.992.929,79.  O viadu-
to é batizado de Murilo 
Domingos em homena-
gem ao ex-prefeito de 
Várzea Grande e ex-de-
putado federal por Mato 
Grosso, falecido aos 78 
anos. Além da atuação 
política e comercial, 
exerceu um fundamental 
papel no campo ambien-
tal. Murilo foi uma das 
primeiras lideranças po-
líticas a levantar discus-
sões e promover ações 
concretas de preservação 
do Rio Cuiabá.

A grande festejada da última sexta-feira (22) a procuradora 
do Estado e presidente do Conselho Estadual de Direitos 
da Mulher em Mato Grosso (CEDM), Glaucia Anne Kelly 

Rodrigues do Amaral. Felicidades!

Em noite de moda na city, a empresária Miriã Fabrini, a jornalista Tania Rauber, 
o anfi trião Adilson de Moraes e a consultora de estilo Lize Belegante

Aniversariante desta sexta-feira, a produtora de eventos 
Silvia Andria

Rachel de Paula Giacomini também festeja aniversário hoje

Luciana Zamproni, 1ª secretária da Mulher de Cuiabá, 
muito ativa

Investindo no amor
 Prometo ser gentil, estar perto mesmo quando es-

tiver longe e proporcionar momentos inesquecíveis. A 
nova campanha do Dia dos Namorados de O Boticário 
propõe que os casais troquem #promessasreais para 
renovar e manter as mais encantadoras sensações de 
um relacionamento a dois. O  lme traz cenas de casais 
assumindo esses compromissos cotidianos de uma for-
ma intimista, romântica e emocionante. Tudo embala-
do pelo clássico “Eu Sei que Vou Te Amar”, de Vinicius 
de Moraes e Tom Jobim.

Aniversariante 
do próximo 

domingo, dia 
31 de maio, a

primeira-dama 
do Estado, 

Virgínia 
Mendes. 

Parabéns!
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